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ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgdo: 01/10/2007 a 31/12/2007

DESPACHO-DECISORIO. REVISAO DE OFICIO. POSSIBILIDADE.
Possivel a revisdo de oficio de despacho decisério de ressarcimento de créditos
e homologacdo de compensagdo desde que anterior ao decurso do prazo de
homologacédo tacita da compensacao.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PAF. INEXISTENCIA.
Demonstrada a base legal e a correta descricdo dos fatos ficam insubsistentes
as alegacOes de cerceamento do direito de defesa, sobretudo quando o
transcurso do PAF ocorreu de forma higida e escorreita a garantir a ampla
defesa e o contraditorio.

APROVEITAMENTO DE CREDITOS EXTEMPORANEOS. Lei 10.637/02 e
10.833/03. POSSIBILIDADE

Na forma do art. 3°, § 4°, da Lei n° 10.833/2003, desde que respeitado o prazo
de cinco anos a contar da aquisicdo do insumo, o crédito apurado ndo-
cumulatividade do PIS e COFINS pode ser aproveitado nos meses
subsequentes, sem prévia necessidade de retificacdo das declaragdes e
demonstrativos, especialmente, do Dacon e de DCTF por parte do contribuinte
ou da apresentacdo de PER Unico para cada trimestre, desde que o crédito
esteja acompanhado de provas idéneas e completas de sua legalidade, liquidez
e certeza, qual seja, dos documentos fiscais/ notas fiscais que os originaram, 0s
documentos, livros e demonstrativos contabeis (com os créditos devidamente
conciliados) onde eles estejam registrados e, também, um demonstrativo que
detalhe a aquisicdo, o0 aproveitamento e a conciliacdo de tais créditos com seus
documentos originadores.

REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. LEI 10.637/2002 e
10.833/2003

A base de calculo do PIS ndo-cumulativo € a receita bruta da venda de bens e
servigos nas operagdes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa juridica, excluidas as receitas decorrentes de saidas
isentas da contribuicdo, sujeitas a aliquota zero e as receitas decorrentes da
venda de bens do ativo imobilizado.

REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.

A base de calculo do PIS ndo-cumulativo € a receita bruta da venda de bens e
servigos nas operagdes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa juridica, excluidas as receitas decorrentes de saidas
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 Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
 DESPACHO DECISÓRIO. REVISÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
 Possível a revisão de ofício de despacho decisório de ressarcimento de créditos e homologação de compensação desde que anterior ao decurso do prazo de homologação tácita da compensação.
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PAF. INEXISTÊNCIA.
 Demonstrada a base legal e a correta descrição dos fatos ficam insubsistentes as alegações de cerceamento do direito de defesa, sobretudo quando o transcurso do PAF ocorreu de forma hígida e escorreita a garantir a ampla defesa e o contraditório.
 APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. Lei 10.637/02 e 10.833/03. POSSIBILIDADE
 Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da aquisição do insumo, o crédito apurado não-cumulatividade do PIS e COFINS pode ser aproveitado nos meses subsequentes, sem prévia necessidade de retificação das declarações e demonstrativos, especialmente, do Dacon e de DCTF por parte do contribuinte ou da apresentação de PER único para cada trimestre, desde que o crédito esteja acompanhado de provas idôneas e completas de sua legalidade, liquidez e certeza, qual seja, dos documentos fiscais/ notas fiscais que os originaram, os documentos, livros e demonstrativos contábeis (com os créditos devidamente conciliados) onde eles estejam registrados e, também, um demonstrativo que detalhe a aquisição, o aproveitamento e a conciliação de tais créditos com seus documentos originadores.
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. LEI 10.637/2002 e 10.833/2003
 A base de cálculo do PIS não-cumulativo é a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, excluídas as receitas decorrentes de saídas isentas da contribuição, sujeitas à alíquota zero e as receitas decorrentes da venda de bens do ativo imobilizado.
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. 
 A base de cálculo do PIS não-cumulativo é a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, excluídas as receitas decorrentes de saídas isentas da contribuição, sujeitas à alíquota zero e as receitas decorrentes da venda de bens do ativo imobilizado.
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. VALORES RECEBIDOS A DIVERSOS TÍTULOS. INCIDÊNCIA.
 A denominação dada a uma receita ou o tratamento contábil a ela dispensado não tem o condão de descaracterizá-la como faturamento ou excluí-la do campo de incidência da contribuição.
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. RATEIO PROPORCIONAL. 
 Na determinação dos créditos da não-cumulatividade passíveis de utilização na modalidade compensação, há de se fazer o rateio proporcional entre as receitas obtidas com operações de exportação e de mercado interno.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, para rejeitar as preliminares arguidas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento (1) para reconhecer que o IPI integra a base de cálculo para apuração dos créditos de PIS e COFINS; (2) para reconhecer o direito de apuração de créditos extemporâneos; e (3) para que a unidade de origem proceda o recálculo dos créditos do pedido de ressarcimento, com base nos percentuais de rateio proporcional apurados na diligência. Vencidos os Conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, que negavam provimento quanto aos créditos extemporâneos. Vencida a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, que dava provimento integral ao recurso voluntário. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Juciléia de Souza Lima - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Júnior, Sabrina Coutinho Barbosa, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado (a)), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente) e Juciléia de Souza Lima (Relatora).
 
  Trata o presente processo de análise de Pedido de Ressarcimento (PER)  transmitido pela contribuinte em 10/01/2008, relativo a saldo credor de PIS não-cumulativo exportação do 4º trimestre de 2007, no montante de R$ 138.947,79, combinado com DCOMPs
transmitidas entre 06/11/2007 e 10/03/2008.

Em 22/06/2012 foi emitido Parecer com propositura de que fosse parcialmente reconhecido o direito creditório da contribuinte no valor de R$ 91.873,41. Posteriormente, através de Despacho Decisório, a autoridade administrativa cancelou de ofício Despacho Decisório proferido em 23/05/2008, reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, homologou parte das compensações declaradas (até o limite do crédito disponível) e indeferiu pedido de ressarcimento (PER/DCOMP nº 16852.06780.100108.1.1.08-9866).

Por economia processual e por bem descrever os fatos, adoto o relatório constante do Acórdão DRJ/POA:
A Fiscalização produziu Relatório Fiscal onde analisou pedidos de ressarcimento/compensação relativos aos trimestres de 2007 e 2008 (PIS e COFINS - mercados interno e externo). 
Na análise do movimento de notas fiscais apresentadas em meio magnético, foram constatadas irregularidades com relação à apuração do saldo credor informado pela empresa, decorrentes da sistemática de apuração não-cumulativa do PIS e da COFINS, (...).
(...) a empresa informou valores extemporâneos nas Linhas 01 - Bens para Revenda, 02 - Bens utilizados como Insumos e 13 - Outras Operações com direito a Crédito, nos meses de julho, setembro, outubro e novembro/2007, (...) 
No âmbito das contribuições sociais apuradas pelo regime não-cumulativo, exige-se a segregação dos créditos por períodos de apuração devido ao fato de que os créditos, neste regime, são passíveis de ressarcimento segundo requisitos que só são aferíveis dentro do próprio período de apuração. Em outras palavras, é preciso que, em cada período de apuração, exista uma perfeita definição da natureza dos créditos e de que forma o sujeito passivo chegou aos saldos passíveis de ressarcimento.
(...) o § 2° do art. 28 da Instrução Normativa RFB n° 900/2008 determina que cada pedido de ressarcimento deverá (I) referir-se a um único trimestre-calendário e (II) ser efetuado pelo saldo credor remanescente no trimestre-calendário, líquido das utilizações por desconto ou compensação.
(...) os valores demonstrados nas colunas "Base Cofins" e "Base PIS" da tabela acima são glosados pelo AFRFB em razão de se tratarem de créditos extemporâneos, haja vista que se referem a créditos sobre aquisições feitas em períodos anteriores (desde 2002) aos períodos de apurações, conforme se verifica na resposta da empresa ao item 2 do Termo de Intimação Fiscal, de 02/09/2011.
Intimado, em 18/05/2012, a apresentar cópias das notas fiscais n° 20891 a 20899 (modelo 1, série 3 - notas fiscais de revenda de adubos e fertilizantes), emitidas em 02/07/2007 e justificar o não oferecimento à tributação pelo PIS/Cofins do valor do frete relacionado nas referidas notas, o contribuinte apresentou as cópias solicitadas e informou que, no seu entendimento, o frete deve acompanhar a tributação dos produtos, ou seja, como o adubo e fertilizante tiveram suas alíquotas de PIS e Cofins reduzidas a zero pela Lei 10.925, de 23 de julho de 2004, o frete deveria ter sua alíquota também reduzida a zero.
Entretanto, inexiste, na legislação vigente, previsão para que o frete relativo ao transporte de mercadorias sujeita a alíquota zero de PIS/Cofins também tenha o mesmo tratamento tributário.
Os créditos apurados pelo contribuinte nas operações de revenda de bens referem-se a aquisições de outras mercadorias (em grande parte tabaco da posição 2401 da TIPI) para revenda no mercado interno tributado e para exportação.
Desta forma, conforme prevê a legislação de regência, aplica-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta de cada espécie de receita e a receita bruta total, auferidas em cada mês. Por se tratarem de aquisições geradoras de créditos comuns vinculados à revenda no mercado interno e à exportação, devem ser rateados proporcionalmente (...).
O contribuinte informou na linha de Bens Utilizados como Insumos créditos vinculados à receita de venda no Mercado Interno Não Tributado. Entretanto, é sabido que o produto que a empresa vende tanto para o mercado interno como para exportação é o fumo e não existe previsão legal para venda de fumo não tributado no mercado interno.
Os créditos informados nesta linha referem-se exclusivamente a aquisições vinculadas a receitas de venda no Mercado Interno Tributado e Exportação.
Desta forma, conforme prevê a legislação de regência, aplica-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta de cada espécie de receita e a receita bruta total, auferidas em cada mês. Por se tratarem de aquisições geradoras de créditos comuns vinculados à venda no Mercado Interno Tributado e Exportação, devem ser rateados proporcionalmente a estes (...).
Cientificada e não conformada com o despacho proferido pela autoridade administrativa de origem, a Recorrente apresentou impugnação a qual mediante o Acórdão nº 10-41.859, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre/RS, julgou, por unanimidade de votos, improcedente a defesa apresentada, por consequência, mantendo o despacho decisório, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
DESPACHO DECISÓRIO. REVISÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
Possível a revisão de ofício de despacho decisório de ressarcimento de créditos e homologação de compensação desde que anterior ao decurso do prazo de homologação tácita da compensação.
RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. COBRANÇA DE DÉBITOS. COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO.
No tocante à compensação, a competência das DRJ limita-se ao julgamento de manifestação de inconformidade contra a não-homologação de compensação, não se estendendo a questões atinentes à cobrança de eventuais débitos.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
Restando clara a base legal utilizada, havendo a correta descrição dos fatos e a apreciação do pedido de ressarcimento ou compensação por autoridade competente, ficam insubsistentes as alegações de cerceamento do direito de defesa.
DECISÕES JUDICIAIS. ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
Regra geral, as decisões judiciais e administrativas têm apenas eficácia interpartes, não sendo lícito estender seus efeitos a outros processos, não só por ausência de permissivo legal, mas também em respeito às particularidades de cada litígio.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
REGIME NÃO-CUMULATIVO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. TRATAMENTO DE CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
No regime da não-cumulatividade, o ressarcimento/compensação de créditos não aproveitados à época própria (créditos extemporâneos) deve ser precedida da revisão da apuração - confronto entre créditos e débitos- do período a que pertencem tais créditos, devendo eles ser pleiteados em procedimentos repetitórios referentes aos períodos específicos a que pertencem.
REGIME NÃO-CUMULATIVO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. RATEIO PROPORCIONAL.
Na determinação dos créditos da não-cumulatividade passíveis de utilização na modalidade compensação, há de se fazer o rateio proporcional entre as receitas obtidas com operações de exportação e de mercado interno.
REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO.
A base de cálculo da COFINS não-cumulativa é a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, excluídas as receitas decorrentes de saídas isentas da contribuição, sujeitas à alíquota zero e as receitas decorrentes da venda de bens do ativo imobilizado.
REGIME NÃO-CUMULATIVO. VALORES RECEBIDOS A DIVERSOS TÍTULOS. INCIDÊNCIA.
A denominação dada a uma receita ou o tratamento contábil a ela dispensado não tem o condão de descaracterizá-la como faturamento ou excluí-la do campo de incidência da contribuição.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE.
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, deve ser indeferido, por prescindível, o pedido de diligência posto na manifestação de inconformidade.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário perante este Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em sua defesa, alegando:
1- Revisão de Ofício- Alega violação a segurança jurídica
2-Nulidade do procedimento fiscal por ausência de lançamento de ofício para exigência do tributo- Alega ainda ser o procedimento fiscal abusivo por falta de tipificação legal das condutas apuradas;
3- Créditos extemporâneos: a glosa baseia-se em duas suposições: 
i- ausência de elementos essenciais para análise dos créditos, em sua defesa, a Recorrente alega que tal suposição não se sustenta dado que na planilha apresentada pela empresa há indicação, mês a mês, nas linhas lançadas (DACON), o valor e a origem do crédito realizado;  e 
ii- necessidade de confinamento de apuração no mês correspondente, em sua defesa, alega a Recorrente que  a legislação tributária estabelece, expressamente, que o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes (§ 4° do art. 3o das Leis n°s 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003). O art. 3º destas Leis permite expressamente que o crédito de PIS e COFINS não apropriados em determinado mês, o sejam em períodos subseqüentes, observado o prazo estabelecido pela legislação tributária;
� no caso da glosa efetuada, a fiscalização limitou-se a alegar que os créditos passíveis de ressarcimento dependem de prévia confrontação entre créditos e débitos dentro do período de apuração, motivo pelo qual desconsiderou o direito creditório quanto aos créditos extemporâneos. Mas:
a) a apropriação fiscal de créditos de PIS e COFINS extemporâneos encontra previsão expressa na legislação tributária;
b) a apropriação de créditos de PIS e COFINS em período subseqüente, ou seja, de forma extemporânea, além do que previsto na legislação fiscal, não traz qualquer prejuízo à RFB, vez que implica no recolhimento a maior de PIS e COFINS em período de apuração anterior ou em pedido de ressarcimento sem qualquer atualização em período posterior.
� a Fiscalização não fez qualquer restrição quanto a natureza dos créditos extemporâneos realizados, ou seja, o tipo de crédito não foi óbice para glosa, nada havendo a ser discutido senão a ausência de elementos essenciais para análise dos créditos e o confinamento de apuração ao mês correspondente.
4- Frete na revenda de bens: a Recorrente revende adubos e fertilizantes para produtores rurais, sendo que tais insumos agrícolas são comercializados com alíquota zero de PIS e COFINS (Lei n° 10.925, de 2004). Quando da realização de fretes, esses são executados por transportadores autônomos, sendo que o custo correspondente é suportado pelos produtores rurais. Estes fretes foram acrescidos pelo Fisco na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante a argumentação de que não devem ter redução a zero da alíquota, como ocorre na comercialização de adubos e fertilizantes. Os fretes foram, portanto, considerados como receita;
� a empresa não tem entre seus objetivos sociais a prestação de serviços de transporte como comprova seu Estatuto Social, bem como, repassou o custo do frete aos produtores (nota fiscal e conhecimento).
5- Rateio na apropriação de créditos: junto ao Plantão Fiscal verificou-se que os percentuais calculados e apresentados no Relatório Fiscal, relativos ao mercado interno tributado e exportação se deram em virtude de suposto equívoco de preenchimento do DACON (linhas 01 e 02). No entanto, informou naquelas linhas (Ficha 07A) em relação aos anos-calendário 2007 e 2008, na coluna Receita, o total da Receita Bruta auferida no período (Mercado Interno e Exportação), independentemente, de ser tributada ou não pelo PIS e COFINS. O preenchimento do DACON se deu a partir da interpretação do ajuda do Programa DACON Mensal 1.1, vigente à época. Na ajuda do Programa DACON Mensal/Semestral 2.5, vigente atualmente, entende-se que devem ser informadas na Ficha 07A (linhas 01 e 02), somente as Receitas Tributadas. A orientação atual orientação diverge da ajuda anterior;
� as informações apresentadas no DACON levaram ao cálculo equivocado e distorcido do percentual de receitas de exportação sobre a receita total (período abril de 2007 a dezembro de 2008), feito pelo Fisco;
� a Fiscalização tinha o dever de ofício de cotejar a ajuda do DACON (atual e anterior). Mesmo que constatado equívoco da empresa no preenchimento, o Fisco detinha ferramentas e informações para corrigir as distorções, eis que as informações lhe foram disponibilizadas. Essas informações, por evidente, levam a rateio diverso do constante no Relatório Fiscal. O rateio realizado pela empresa levou em conta a correta proporção dos mercados, embora o lançamento nas linhas possa ter gerado distorção. A opção do Fisco, de ter se baseado somente no DACON e não nas informações da empresa, mesmo que involuntária, levou a equivocado rateio.
5.1- Rateio e apropriação de créditos. Mercado Interno NT- Bens para revenda- a empresa, diversamente do que foi referido no Relatório Fiscal, lança em bens para revenda as mercadorias para revenda tributadas, que são os materiais agrícolas, e não tabacos como equivocadamente referido no Relatório. Estes são adquiridos para industrialização e são considerados insumos (lançados na linha 02);
� no rateio para o Mercado Interno em bens para revenda, o Relatório Fiscal valeu-se de proporcionalidade equivocada entre as receitas do mercado interno e exportação. Por conseguinte a aplicação dos percentuais encontrados naquela Tabela, trazem a ilação de que o mercado interno tributado e a exportação em abril de 2007, por exemplo, correspondiam a, respectivamente, 52,60% e 47,40%, quando na verdade era 9,67% e 90,33%.
6- Rateio e apropriação de créditos. Mercado Interno NT- Insumos-  a empresa sempre teve receita de exportação de aproximadamente 90%. A aquisição de tabacos para processamento industrial foi informada na Ficha 06A linha 02 do DACON, juntamente com os demais insumos (material de embalagem, manutenção industrial, combustíveis para máquinas industriais, etc.). A Lei nº 11.033, de 2004, não excepciona vendas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência de PIS e COFINS para manutenção de créditos;
� devem ser considerados todos os custos incorridos na fabricação (mesmo os custos comuns). Quanto às vendas, consideram-se, inclusive, aquelas realizadas com suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência, ou seja, mercado interno tributado, não tributado e exportação;
� a Fiscalização afirmou ser sabido que o produto que a empresa vende tanto para mercado interno como para exportação é o fumo. Porém, a venda de insumos (alíquota zero) no mercado interno, não foi considerada pela Fiscalização. O produto industrializado pela empresa, quando comercializado no mercado interno, se sujeita ao regime de apuração não-cumulativa, o que determina a apuração de crédito nas aquisições de bens vinculadas à receita auferida nas operações de exportação.
7- Diligência- protesta pela realização de diligência visando confirmar as alegações apresentadas, a qual foi deferida por esta Turma nas Resoluções nº 3301.000.219 e 3301.00.804, respectivamente, nas e-fls. 869 e 901. 
Considerando que no presente processo, não há discussão acerca do conceito de insumos e que também não há discussão se os produtos em questão dão direito ao crédito do tributo, na Resolução nº 3301.000.219, relativos ao período de apuração do 3º trimestre de 2007, resolveu-se diligenciar, para tão somente, quanto a questão do �percentual correto da relação entre os produtos vendidos no mercado interno e os produtos exportados�.
Por sua vez, na Resolução nº 3301.00.804, requereu-se da Autoridade Fiscal a verificação da certeza e da liquidez dos créditos pleiteados pelo contribuinte, ocasião que, em sede de Manifestação ao Relatório de Diligência Fiscal validou-se os créditos pleiteados pela Recorrente, a qual, por sua vez, manifestou sua concordância com a diligência nas e-fls. 929.
Foi-me distribuído o presente processo para relatar e pautar.
Em síntese, é o relatório.


 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.
I- DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
Nas Resoluções supramencionadas foi dado como tempestivo o presente Recurso.  
1.1- Da diligência fiscal
No seu exercício do seu direito de defesa, a Recorrente pleiteou a diligência fiscal para constatar as alegações, o que foi deferido por esta Turma nas Resoluções nº 3301.000.219 e 3301.00.804, respectivamente, nas e-fls. 869 e 901, ante a anuência da Recorrente com os resultados das diligências fiscais, tornam-se incontroversos os resultados diligenciais acerca da apuração dos créditos da Recorrente. 
1.2- Da alegação de nulidade do procedimento fiscal
Argumentou a Recorrente ter havido cerceamento de defesa por falta de análise de argumentos e documentos referentes ao rateio mercado interno tributado e exportação. A Resoluções anteriores votadas desta Turma não entenderam pela existência do cerceamento alegado, mas pela �discrepância entre a escrituração contábil do contribuinte, a Dacon e o Relatório Fiscal�, por isso votou esta Turma por converter o feito em diligência fiscal. 
Primeiro, na Resolução nº 3301.00.804,  no tocante à alegação de cerceamento de defesa por ausência de fundamentação legal do ato administrativo, entendeu o Relator originário  como improcedente a alegação da Recorrente dado que no Despacho Decisório enquadrou a infração nas previsões da Lei n.º 10.833, de 2003. Art. 74 da Lei n.º 9.430, de 1996. Art. 36 da IN RFB n.º 900, de 2008. Artigos 53 e 55 da Lei n.º 9.784, de 1999, ficando evidente a inexistência do cerceamento do direito capaz de prejudicar a Recorrente em sua defesa.
Segundo, no tocante à alegação da ausência de lançamento de ofício para exigência do tributo, entendeu o julgador �a quo� que não trata o presente processo de qualquer espécie de lançamento tributário efetuado pelo Fisco, e sim da cobrança de débito não compensado e não pago no prazo legal, portanto, não se trataria da constituição de relação jurídico-tributária autônoma.
Pois é sabido que a compensação é uma das modalidades de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, II, do Código Tributário Nacional- pressupõe a existência de créditos e débitos tributários de titularidade do contribuinte.
Entretanto, conforme o art. 170 do CTN, a lei poderá atribuir, em certas condições e sob garantias determinadas, à autoridade administrativa autorizar a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo.
A demonstração da certeza e liquidez do crédito tributário que se almeja compensar é condição sine qua non para que a Autoridade Fiscal tanto se possa apurar a tanto a existência quanto o �quantum creditorum� crédito restituível ou a compensar. 
 De certo, não há como afastar a regra contida nos art. 170 do CTN, pelo contrário, trata-se de poder-dever da Administração Tributária que impõe-se como imperioso a necessidade de comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário para validação da compensação do crédito tributário, não havendo o que se falar em nulidade do procedimento fiscal.
Neste tópico recursal, não assiste razão a Recorrente.
1.3- Da revisão de ofício
Alega a Recorrente que o crédito ora discutido já foi objeto de homologação integral, consoante Despacho Decisório n° 40, proferido pela DRF em Santa Cruz do Sul (RS), do qual a empresa tomou ciência 18/07/2008 (há mais de 4 anos), cujo processo tem o n° 13005.000500/2008-17.
Também alega que a legislação de regência, em especial a Lei n° 9.430, de 1996, não permite que a própria autoridade emitente do mesmo revise sua decisão anterior. Somente o contribuinte, caso se oponha, poderá suscitar a revisão pela DRJ, instância responsável pela eventual revisão.
Por fim, alega que ausência de base legal para revisão de ofício do lançamento tributário. 
Todavia, entendo que a alegação da Recorrente não merece prosperar.
O que se constata é que a autoridade fazendária, obedecendo os ditames legais, contidos nos artigos 53, 54, 55 e 65 da Lei nº 9.784/1999 (que regula o processo administrativo em geral, no âmbito da Administração Pública Federal), efetuou a revisão de ofício do Despacho Decisório Eletrônico, para, ao final, reduzir o valor do direito creditório reconhecido, alterando, por consequência, a homologação da compensação.
Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.
§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.
§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à     validade do ato.
Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.
No caso concreto, para fins de verificação do direito creditório da contribuinte, o cancelamento de ofício de ato administrativo anteriormente emitido decorreu do controle de legalidade que subsidia aquele ato. Sob o pressuposto da legalidade estrita e objetiva, mostrou-se necessária a revisão do Despacho Decisório inicial, sem afronta a legalidade, pelo contrário, agiu a autoridade fiscal em preservação ao interesse público, como muito bem relatado pelo Ilustre Conselheiro Dr. Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho , não "há ato jurídico perfeito e acabado praticado contra lei�
Entendo que a revisão de ofício do lançamento trata-se de poder-dever decorrente do princípio da autotutela para anular/anular/cancelar seus atos quando eivados do vício de legalidade, como é o caso em comento, eis que após minuciosa verificação em relação aos créditos pretendidos pela contribuinte.
Neste tópico, não há reforma a fazer.

II- DO MÉRITO
2.1- Dos créditos extemporâneos e do Rateio na apropriação de créditos no mercado interno. NT. Insumos. Bens para revenda. Insumos
Neste item, pertinente a transcrição de assentamentos feitos pela Fiscalização em seu Relatório Fiscal. Relativamente aos Bens para Revenda, apontou:
O contribuinte informou na linha de Bens para Revenda créditos vinculados à receita de venda no mercado interno não tributada. Entretanto, analisando-se as notas fiscais verificou-se que as revendas não tributadas no mercado interno referem-se, principalmente, a adubos e fertilizantes, os quais são tributados à alíquota zero, tanto na compra como na revenda, e por isso, o contribuinte corretamente não gerou crédito PIS/COFINS.
Os créditos apurados pelo contribuinte nas operações de revenda de bens referem-se a aquisições de outras mercadorias (em grande parte tabaco da posição 2401 da TIPI) para revenda no mercado interno tributado e para exportação.
(...)
No que concerne aos Bens utilizados como Insumos, anotou:
O contribuinte informou na linha de Bens Utilizados como Insumos créditos vinculados à receita de venda no Mercado Interno Não Tributado. 
Entretanto, é sabido que o produto que a empresa vende tanto para o mercado interno como para exportação é o fumo e não existe previsão legal para venda de fumo não tributado no mercado interno.
Os créditos informados nesta linha referem-se exclusivamente à aquisições vinculadas à receitas de venda no Mercado Interno Tributado e Exportação.
Conforme prevê a legislação de regência, aplica-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta de  cada espécie de receita e a receita bruta total, auferidas em cada mês. Por se tratarem de aquisições geradoras de créditos comuns vinculados à revenda no mercado interno e à exportação, devem ser rateados proporcionalmente a estes.
Conforme prevê o §8º do art. 3º da mencionada Lei nº 10.637, de 2002, encontra-se assim disposto:
Art. 3º- Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:   (Vide Lei nº 11.727, de 2008)    (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)           (Regulamento)
(...)
§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no §7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I � apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
II � rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
Como é sabido o rateio das receitas não altera a quantidade de créditos, que são avaliados previamente ao rateio, sendo apenas uma ferramenta que permite a distribuição entre aqueles passíveis de compensação ou ressarcimento e aqueles, simplesmente, descontáveis (dedutíveis) na apuração da contribuição (não passíveis de compensação ou ressarcimento).
Daí, com relação aos custos, despesas e encargos comuns aplica-se a relação percentual existente entre a receita bruta de cada espécie de receita e a receita bruta total, auferidas em cada mês, sendo consideradas, portanto, as receitas de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. Deve-se observar, também, que a legislação aplicável determina, na hipótese de que a contribuinte aufira receitas de exportação e de outras fontes, que seja feito um rateio proporcional com o objetivo de definir os créditos relacionados a uma e outra origem.
Pois bem. 

Daí, considerando a existência de divergência entre a escrituração contábil do contribuinte, a Dacon e o Relatório Fiscal e, também considerando a alegação da recorrente de que as informações apresentadas no DACON levaram ao cálculo equivocado e distorcido do percentual de receitas de exportação sobre a receita total, feito pelo Fisco, e que tais informações foram prestadas em indução ao erro pelo sistema "ajuda" do preenchimento da Dacon, esta Turma, em sede de diligência fiscal, propôs as Resoluções nº 3301.000.218 e 3301.00.802, respectivamente, nas e-fls. 922 e 963. 
Considerando que no presente processo, não há discussão acerca do conceito de insumos e que também não há discussão se os produtos em questão dão direito ao crédito do tributo, na Resolução nº 3301.000.219, relativos ao período de apuração do 3º trimestre de 2007, resolveu-se diligenciar, para tão somente, quanto a questão do �percentual correto da relação entre os produtos vendidos no mercado interno e os produtos exportados�. Para tanto, requereu-se da Autoridade Fiscal a resposta dos seguintes quesitos:
1) De acordo com a escrituração contábil do contribuinte, qual o montante e o percentual correto da relação entre os produtos vendidos no mercado interno e os produtos exportados?
2) A proporção encontrada no item 1 é diferente da proporção apresentada no relatório fiscal?
3) Em caso de resposta positiva ao quesito 2, qual o valor a que o contribuinte tem direito como saldo credor de PIS não-cumulativo exportação do 4º trimestre de 2007?
Em resposta, a Autoridade Fiscal no Relatório de Diligência assim se pronunciou (e-fls. 933):



Assim, com base no § 4º do art. 3º das Lei 10.637/02 e 10.833/03 e seguindo jurisprudência da Casa (CARF, 3ª Turma, CSRF, Ac. 9303.006.248, de 25/01/2018, Rel. Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza), esta Turma entendeu pela possibilidade de aproveitamento dos créditos extemporâneos em pauta, desde respeitado o prazo de cinco anos da aquisição do insumo.
Pois bem.
A glosa baseou-se em duas suposições (e-fls. 172): 
i- ausência de elementos essenciais para análise dos créditos quanto aos créditos extemporâneos, o fato de não constarem no presente pedido de ressarcimento elementos essenciais à apuração do saldo ressarcível relativo aos créditos de períodos anteriores, tais como os demais créditos e débitos dos respectivos períodos, bem como a proporção mensal entre as receitas de exportação/mercado interno não tributado e as receitas totais da empresa, necessários à apuração do saldo de PIS/COFINS mês a mês; e
ii- necessidade de confinamento de apuração no mês correspondente devido ao fato de que os créditos, neste regime, são passíveis de ressarcimento segundo requisitos que só são aferíveis dentro do próprio período de apuração. Em outras palavras, é preciso que, em cada período de apuração, exista uma perfeita definição da natureza dos créditos e de que forma o sujeito passivo chegou aos saldos passíveis de ressarcimento.
Em sua defesa, a Recorrente defende a existência de elementos essenciais para análise dos créditos, por ter a contribuinte indicado, mês a mês, o valor e a origem do crédito realizado.
Quanto a necessidade de confinamento de apuração no mês correspondente, em sua defesa, alega a Recorrente que  a legislação tributária estabelece, expressamente, que o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes (§ 4° do art. 3o das Leis n°s 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003). O art. 3º destas Leis permite expressamente que o crédito de PIS e COFINS não apropriados em determinado mês, o sejam em períodos subseqüentes, observado o prazo estabelecido pela legislação tributária.
Por sua vez, o julgador de piso ao ratificar o entendimento da fiscalização, negou a possibilidade de aproveitamento do crédito  em  período  subsequente- o  aproveitamento  de  créditos extemporâneos por entender que no tocante aos créditos extemporâneos, no âmbito dos tributos apurados pelo regime não-cumulativo (PIS e COFINS), exige-se a segregação dos créditos por períodos de apuração devido ao fato de que os créditos, neste regime, são passíveis de repetição segundo requisitos que só são aferíveis dentro do próprio período de apuração. 
Sendo assim, para fins de constatação de certeza e da liquidez do crédito pleiteado, através da Resolução nº 3301.00.802, requereu-se da Autoridade Fiscal resposta ao seguinte quesito:
1) Verifique a liquidez e certeza dos créditos destes, com base nos elementos constantes dos autos; intimando a contribuinte a apresentar informações e documentos, se entender necessário.
Em resposta, a Autoridade Fiscal no Relatório de Diligência assim se pronunciou (e-fls. 968):







Sendo que, dos resultados obtidos da Resolução nº 3301.00.802, em sede de Manifestação ao Relatório de Diligência Fiscal, quase validou-se a totalidade dos créditos pleiteados pela Recorrente, exceto àqueles relativos ao IPI não recuperável na compra de insumos para revenda (DACON linha 01 e parte da linha 02 � R$ 66,00).
A Recorrente apresentou expressa anuência com os resultados da diligências (e-fls. 1101, todavia, ainda pleiteia a reversão da glosa dos créditos de PIS sobre o IPI.
Nesse ponto, entendo assistir razão a Recorrente, pois o IPI cujo crédito foi glosado no presente caso trata-se de IPI não recuperável, incidente sobre aquisições de produtos destinados à revenda, ou seja, aquele destacado sobre mercadorias e produtos que serão revendidos, o qual por não ser recuperável (não podendo ser creditado no RAIPI), integra o custo de aquisição das mercadorias e insumos, e, que por consequência, gera direito de crédito de PIS e COFINS sobre bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos no seu processo produtivo, nos termos do art. 63 do Decreto 4524/2002:
Art. 63. A pessoa jurídica pode descontar, do PIS/Pasep não-cumulativo apurado com a alíquota prevista no art. 59, créditos calculados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores (Medida Provisória nº 66, de 2002, art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 4º):
I - das aquisições efetuadas no mês:
a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do art. 18;
b) de bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes;

As Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003, quando se referem ao valor dos itens adquiridos como insumos do processo produtivo, remetem ao conceito de "custo de aquisição", pelo qual, somando-se às normas contábeis, conclui-se que os tributos irrecuperáveis compõem os custos e as despesas, já que na aquisição dos bens ou na contratação dos serviços eles representam saídas definitivas de recursos.
Sendo assim, no presente, o IPI, como tributo irrecuperável compõe o custo de aquisição dos bens e, por isso, merece integrar a base de cálculo para apuração dos créditos de PIS e Cofins.
Razão pela qual, a glosa merece ser revertida.

2.2- Do frete na revenda de bens na base de cálculo das contribuições
A Recorrente é comercial atacadista de fumo beneficiado, defensivos agrícolas, adubos e fertilizantes para produtores rurais, sendo que tais insumos agrícolas são comercializados com alíquota zero de PIS e COFINS (Lei n° 10.925, de 2004). 
Não há realização de fretes, os quais são executados por transportadores autônomos, sendo que o custo correspondente é suportado pelos produtores rurais. 
Estes fretes foram acrescidos pelo Fisco na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante a argumentação de que não devem ter redução a zero da alíquota, como ocorre na comercialização de adubos e fertilizantes. Portanto, os fretes foram considerados como receita.
Registra-se que a empresa não tem entre seus objetivos sociais a prestação de serviços de transporte, como comprova seu Estatuto Social, bem como, repassou o custo do frete aos produtores (nota fiscal e conhecimento).
A questão aqui reside em excluir ou não base de cálculo das contribuições da receita de frete na revenda de Bens.
Pois bem.
Primeiramente, nos termos já expostos no item 2.1,  o presente processo não trata de qualquer espécie de lançamento tributário efetuado pelo Fisco, e sim da cobrança de débito não compensado e não pago no prazo legal, portanto, não há relação jurídico-tributária autônoma como aduz a Recorrente.
Segundo, quanto aos fretes de bens não sujeitos ao pagamento das contribuições, entendo que os custos de frete não acompanham o principal, não estando vinculados a um outro direito de crédito, existe por si, melhor explicando, o direito de crédito não é acessório de nada, independentemente, do tratamento tributário dado à mercadoria comercializada.
Terceiro, no caso do PIS/COFINS, as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 ao instituírem a sistemática da não-cumulatividade para apuração das contribuições prevêem:
Art. 1º- A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
(...)
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).
(...)
Art. 5º O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.
Do texto legal extrai-se que as contribuições não-cumulativas são devidas com base no faturamento, correspondente à receita bruta da pessoa jurídica, entendendo-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. Outrossim, a legislação ainda prevê as exclusões permitidas e as receitas não alcançadas.
Daí, entendo que o valor do frete registrado nas notas fiscais da Recorrente compõe sua receita bruta, ou seja, quando a Recorrente vende um bem/produto, e, acresce ao  preço o serviço de frete, ainda que o frete tenha sido prestado por terceiros ou que não estejam as receitas vinculadas à atividade fim da Recorrente, essa receita compõe seu faturamento para fins de incidência das contribuições.
Entendo que o frete deve sofrer a incidência integral da contribuição, não havendo como reconhecer o tratamento tributário dispensado ao bem/produto transportado por ausência de previsão legal.
Por último, o inciso IX do art. 3º e o inciso II do art. 15, ambos da Lei nº 10.833/2003, que admitem o crédito para a Cofins e PIS/Pasep relativamente à �armazenagem de mercadoria e  frete  na operação  de  venda,  nos casos  dos incisos  I e  II,  quando  o  ônus  for  suportado  pelo vendedor�,  este dispositivo aqui não  se  aplica  à  Recorrente,  pois  os  fretes mencionados,  evidentemente,  referem-se  aos  serviços  de  terceiros,  prestados  por  pessoas  jurídicas  domiciliadas no País, e não às despesas próprias da Recorrente. 
Os  citados  incisos  IX  do  art.  3º  e  II  do  art.  15,  da  Lei  10.833/2003, estabelecem  para  a  Cofins  e  para  o  PIS/Pasep,  respectivamente,  que  �do  valor  apurado  na  forma  do  art.  2º  a  pessoa  jurídica  poderá  descontar  créditos  calculados  em  relação  a  armazenagem  de  mercadoria  e  frete  na  operação  de  venda,  nos  casos  dos  incisos  I  e  II, quando o ônus for suportado pelo vendedor�. 
Entretanto, nos termos do comando legal transcrito, para que a empresa possa se apropriar de créditos relativo �frete na operação de venda�, é indispensável que o ônus seja suportado pelo vendedor, o que não ocorre no caso em tela, dado que a Recorrente transfere o ônus da despesa de frete para o comprador, o que é exatamente o inverso do que preconiza o dispositivo legal acima citado. Portanto, correta a glosa.

III- DA CONCLUSÃO
Por fim, voto por rejeitar as preliminares arguidas, e no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário interposto para reconhecer:
(i) que o IPI irrecuperável, por compor o custo de aquisição dos bens/mercadorias, integra a base de cálculo do PIS e COFINS;
(ii) o direito de apuração de créditos extemporâneos;
(iii) ante os percentuais apurados de rateio proporcional nos trabalhos diligenciais, determinar  à  DRF  de  origem  que  proceda os ajustes necessários a reapurar os créditos indicados no presente pedido de ressarcimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima


Declaração de Voto
O meu pedido de declaração de voto esclarece a divergência arguida em relação à inclusão na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o frete sobre revenda de adubo e fertilizante não oferecido à tributação pela Recorrente, claro que, com todo o respeito que nutro pela ilustre Relatora.
Sem muitas delongas, o caso envolve PER/DCOMP. A partir de procedimento fiscal a Autoridade Fiscal verificou a certeza e liquidez dos créditos de PIS e COFINS não cumulativo-exportação e mercado-interno, concernentes aos anos de 2007 e 2008. 
Na ocasião, além de glosar parte do crédito, também apurou e promoveu a exigência das contribuições sobre os serviços de frete efetuados na revenda custeados pelos adquirentes das mercadorias. Vê-se no relatório fiscal sobre o referido item:
DOS ACRÉSCIMOS NA BASE DE CÁLCULO
I � FRETE NA REVENDA DE BENS 
Ficha 07 A/17 A � Cálculo de Pis / Cofins 
Linha 01. Receita de venda de bens e serviço
(...)
Entretanto, inexiste, na legislação vigente, previsão para que o frete relativo ao transporte de mercadorias sujeita a alíquota zero de PIS/Cofins também tenha o mesmo tratamento tributário. 
Em razão do acima exposto apuramos o valor mensal de frete cobrado na revenda de adubos e fertilizantes que não foi oferecido à tributação pelo PIS/Cofins, conforme tabela abaixo:

Os valores acima relacionados foram adicionados à Base de Cálculo do mês respectivo para fins de apuração do PIS/Cofins ( Ficha 07A/17A � Linha 1, do Dacon). (grifos nossos)
Dos anexos que acompanham o despacho decisório, teria a Autoridade Fiscal efetuado compensação de ofício dos valores apurados sobre o frete. Trago como exemplo as e-fls. 223 e 224:


 De certo que a Autoridade Fiscal é competente para homologar PER/DCOMP bem como, exigir créditos tributários através de competente lançamento fiscal. 
Não discordo da Relatora em suas colocações de que os custos com frete (acessório) não estão vinculados ao insumo sujeito à alíquota zero (principal). Sendo, pois, independentes. Do mesmo modo quando afirma que incide PIS e COFINS sobre o frete pago pelo adquirente da mercadoria, conferindo o serviço receita bruta tributável da pessoa jurídica, in casu, da Recorrente. 
No entanto, entendo que a Autoridade Fiscal no exame da higidez do crédito indicado pela Recorrente em PER/DCOMP não tem passe para �quitar� por meio de compensação de ofício eventual débito constatado sem, ao menos, buscar a anuência do contribuinte. 
Em procedimento fiscal é dever de a Autoridade Fiscal examinar escrita fiscal e contábil do contribuinte, podendo, até mesmo, reconstituir a base de cálculo para se chegar ao exato valor do crédito ressarcível. Constatados erros e identificado saldo devedor é ônus da Autoridade Fiscal intimar o contribuinte para que tome ciência e adote as providências necessárias, como diz a IN SRF nº 1.300/2012 (vigente aos fatos):
Art. 61. A autoridade competente da RFB, antes de proceder à restituição e ao ressarcimento de tributo, deverá verificar a existência de débito em nome do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. 
§ 1ºExistindo débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de parcelamento, inclusive de débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União, de natureza tributária ou não, o valor da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício.
§ 2ºPreviamente à compensação de ofício, deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento de comunicação formal enviada pela RFB, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência.
O mesmo ato administrativo ainda prevê a possibilidade de discordância pelo contribuinte o que, como efeito, terá parte do valor passível de restituição ou ressarcimento �bloqueado� até que o pagamento do valor devido seja efetuado:
§ 3ºNa hipótese de o sujeito passivo discordar da compensação de ofício, a autoridade da RFB competente para efetuar a compensação reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado.
§ 4ºHavendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, quanto à compensação, esta será efetuada.
§ 5ºO crédito em favor do sujeito passivo que remanescer do procedimento de ofício de que trata o § 4ºser-lhe-á restituído ou ressarcido.
Caso não executado pela Autoridade Fiscal a compensação de ofício seguindo todos os trâmites necessários, o meio adequado para exigência do valor apurado em relação ao frete é o lançamento segundo o art. 142 do CTN que assim versa:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Neste caso, o reconhecimento do crédito e homologação da compensação do PER/DCOMP estariam condicionados ao resultado do auto de infração (art. 170).
Retomando os fatos, dos anexos que acompanham o despacho decisório é cristalina a �adequação� do valor atrelado ao frete não tributado, quitado de ofício, o que impactou no saldo suscetível ao ressarcimento desde o 1º trimestre/2007. 
Igualmente, sequer houve intimação da empresa Recorrente para que anuísse ou não com a compensação de ofício. Muito menos vislumbro notícia de lavratura de auto de infração para exigência do débito de PIS e COFINS sobre o frete de revenda de adubo e fertilizante não oferecido à tributação pela Recorrente.
Logo, à �glosa� ou acréscimo na base de cálculo desatende às regras legais. 
Repito, a minha discordância não está no fundamento legal para a exigência do débito apurado pela Autoridade Fiscal, eis que devido pela Recorrente, mas, sim, na forma.
Diante disso, afasto a fundamentação do despacho decisório sob o título �DOS ACRÉSCIMOS NA BASE DE CÁLCULO�, e dou provimento a Recurso Voluntário neste tópico.

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.



 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3301-013.431 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13005.000500/2008-17

isentas da contribuicdo, sujeitas a aliquota zero e as receitas decorrentes da
venda de bens do ativo imobilizado.

REGIME NAO-CUMULATIVO. VALORES RECEBIDOS A DIVERSOS
TITULOS. INCIDENCIA.

A denominacdo dada a uma receita ou o tratamento contabil a ela dispensado
ndo tem o conddo de descaracteriza-la como faturamento ou exclui-la do
campo de incidéncia da contribuicéo.

REGIME NAO-CUMULATIVO. APURAC;AO DE CREDITOS. RATEIO
PROPORCIONAL.

Na determinacdo dos créditos da ndo-cumulatividade passiveis de utilizacdo na
modalidade compensacdo, ha de se fazer o rateio proporcional entre as receitas
obtidas com operagdes de exportacdo e de mercado interno.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do

recurso voluntario, para rejeitar as preliminares arguidas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-
Ihe parcial provimento (1) para reconhecer que o IPI integra a base de célculo para apuragdo dos
créditos de PIS e COFINS; (2) para reconhecer o direito de apuracdo de créditos extemporaneos;
e (3) para que a unidade de origem proceda o recélculo dos créditos do pedido de ressarcimento,
com base nos percentuais de rateio proporcional apurados na diligéncia. Vencidos o0s
Conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, que
negavam provimento quanto aos créditos extemporaneos. Vencida a Conselheira Sabrina
Coutinho Barbosa, que dava provimento integral ao recurso voluntario. Manifestou intencdo de
apresentar declaracdo de voto a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe- Presidente

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laércio

Cruz Uliana Janior, Sabrina Coutinho Barbosa, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente
convocado (a)), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente) e Juciléia de Souza Lima

(Relatora).

Relatorio
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Trata o presente processo de andlise de Pedido de Ressarcimento (PER)
transmitido pela contribuinte em 10/01/2008, relativo a saldo credor de PIS ndo-cumulativo
exportacdo do 4° trimestre de 2007, no montante de R$ 138.947,79, combinado com DCOMPs
transmitidas entre 06/11/2007 e 10/03/2008.

Em 22/06/2012 foi emitido Parecer com propositura de que fosse parcialmente
reconhecido o direito creditorio da contribuinte no valor de R$ 91.873,41. Posteriormente,
através de Despacho Decisorio, a autoridade administrativa cancelou de oficio Despacho
Decisorio proferido em 23/05/2008, reconheceu parcialmente o direito creditorio pleiteado,
homologou parte das compensacfes declaradas (até o limite do crédito disponivel) e indeferiu
pedido de ressarcimento (PER/DCOMP n° 16852.06780.100108.1.1.08-9866).

Por economia processual e por bem descrever os fatos, adoto o relatorio constante
do Acorddo DRJ/POA:

A Fiscalizacdo produziu Relatorio Fiscal onde analisou pedidos de
ressarcimento/compensacao relativos aos trimestres de 2007 e 2008 (PIS
e COFINS - mercados interno e externo).

Na andlise do movimento de notas fiscais apresentadas em meio
magnético, foram constatadas irregularidades com relagcdo a apuracéo
do saldo credor informado pela empresa, decorrentes da sistematica de
apuracgéo nao-cumulativa do PIS e da COFINS, (...).

(...) a empresa informou valores extemporaneos nas Linhas 01 - Bens
para Revenda, 02 - Bens utilizados como Insumos e 13 - Outras
Operacdes com direito a Crédito, nos meses de julho, setembro, outubro
e novembro/2007, (...)

No éambito das contribuigdes sociais apuradas pelo regime né&o-
cumulativo, exige-se a segregacao dos créditos por periodos de apuragédo
devido ao fato de que os créditos, neste regime, sdo passiveis de
ressarcimento segundo requisitos que sé séo aferiveis dentro do préprio
periodo de apuragdo. Em outras palavras, € preciso que, em cada
periodo de apuracdo, exista uma perfeita definicdo da natureza dos
créditos e de que forma o sujeito passivo chegou aos saldos passiveis de
ressarcimento.

(..) o0 8 2° do art. 28 da Instrucdo Normativa RFB n° 900/2008
determina que cada pedido de ressarcimento deverd (l) referir-se a um
unico trimestre-calendario e (1) ser efetuado pelo saldo credor
remanescente no trimestre-calendério, liquido das utilizagdes por
desconto ou compensacao.

(...) os valores demonstrados nas colunas "Base Cofins" e "Base PIS" da
tabela acima sdo glosados pelo AFRFB em razdo de se tratarem de
créditos _extemporaneos, haja vista que se referem a créditos sobre
aquisicOes feitas em periodos anteriores (desde 2002) aos periodos de
apuracdes, conforme se verifica na resposta da empresa ao item 2 do
Termo de Intimacgao Fiscal, de 02/09/2011.
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Intimado, em 18/05/2012, a apresentar copias das notas fiscais n° 20891
a 20899 (modelo 1, série 3 - notas fiscais de revenda de adubos e
fertilizantes), emitidas em 02/07/2007 e justificar 0 ndo oferecimento a
tributacdo pelo P1S/Cofins do valor do frete relacionado nas referidas
notas, o contribuinte apresentou as copias solicitadas e informou que, no
seu entendimento, o frete deve acompanhar a tributacdo dos produtos, ou
seja, como o adubo e fertilizante tiveram suas aliquotas de PIS e Cofins
reduzidas a zero pela Lei 10.925, de 23 de julho de 2004, o frete deveria
ter sua aliquota também reduzida a zero.

Entretanto, inexiste, na legislacdo vigente, previsdo para que o frete
relativo ao transporte de mercadorias sujeita a aliquota zero de
PIS/Cofins também tenha 0 mesmo tratamento tributario.

Os creditos apurados pelo contribuinte nas operagdes de revenda de
bens referem-se a aquisicbes de outras mercadorias (em grande parte
tabaco da posicdo 2401 da TIPI) para revenda no mercado interno
tributado e para exportacao.

Desta forma, conforme prevé a legislacdo de regéncia, aplica-se aos
custos, despesas e encargos comuns a relacdo percentual existente entre
a receita bruta de cada espécie de receita e a receita bruta total,
auferidas em cada més. Por se tratarem de aquisicbes geradoras de
créditos comuns vinculados a revenda no mercado interno e a
exportacdo, devem ser rateados proporcionalmente (...).

O contribuinte informou na linha de Bens Utilizados como Insumos
créditos vinculados a receita de venda no Mercado Interno N&o
Tributado. Entretanto, é sabido que o produto que a empresa vende tanto
para 0 mercado interno como para exportacdo € o fumo e ndo existe
previsdo legal para venda de fumo ndo tributado no mercado interno.

Os creditos informados nesta linha referem-se exclusivamente a
aquisicBes vinculadas a receitas de venda no Mercado Interno Tributado
e Exportacéo.

Desta forma, conforme prevé a legislacdo de regéncia, aplica-se aos
custos, despesas e encargos comuns a relagdo percentual existente entre
a receita bruta de cada espécie de receita e a receita bruta total,
auferidas em cada més. Por se tratarem de aquisicbes geradoras de
créditos comuns vinculados a venda no Mercado Interno Tributado e
Exportacdo, devem ser rateados proporcionalmente a estes (...).

Cientificada e ndo conformada com o despacho proferido pela autoridade
administrativa de origem, a Recorrente apresentou impugnacao a qual mediante o Acérdédo n° 10-
41.859, proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de
Porto Alegre/RS, julgou, por unanimidade de votos, improcedente a defesa apresentada, por
consequéncia, mantendo o despacho decisério, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracdo: 01/10/2007 a 31/12/2007
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DESPACHO DECISORIO. REVISAO DE OFICIO. POSSIBILIDADE.

Possivel a revisdo de oficio de despacho decisorio de ressarcimento de
créditos e homologacao de compensacdo desde que anterior ao decurso
do prazo de homologacéo tacita da compensacao.

RESSARCIMENTO. COMPENSA(;:&O. COBRANCA DE DEBITOS.
COMPETENCIA PARA APRECIACAO.

No tocante a compensacdo, a competéncia das DRJ limita-se ao
julgamento de manifestacdo de inconformidade contra a néo-
homologacdo de compensacdo, ndo se estendendo a questdes atinentes a
cobranca de eventuais débitos.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

Restando clara a base legal utilizada, havendo a correta descri¢cdo dos
fatos e a apreciacdo do pedido de ressarcimento ou compensacdo por
autoridade competente, ficam insubsistentes as alegacdes de
cerceamento do direito de defesa.

DECISOES JUDICIAIS. ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

Regra geral, as decisfes judiciais e administrativas tém apenas eficacia
interpartes, ndo sendo licito estender seus efeitos a outros processos, nao
s0 por auséncia de permissivo legal, mas também em respeito as
particularidades de cada litigio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE

SOCIAL - COFINS
Periodo de apuracdo: 01/10/2007 a 31/12/2007

REGIME NAO-CUMULATIVO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
TRATAMENTO DE CREDITOS EXTEMPORANEOS.

No regime da ndo-cumulatividade, o ressarcimento/compensacdo de
créditos ndo aproveitados a época propria (créditos extemporaneos)
deve ser precedida da revisdo da apuracdo - confronto entre créditos e
débitos- do periodo a que pertencem tais créditos, devendo eles ser
pleiteados em procedimentos repetitorios referentes aos periodos
especificos a que pertencem.

REGIME NAO-CUMULATIVO. APURACAO DE CREDITOS. RATEIO
PROPORCIONAL.

Na determinagdo dos créditos da ndo-cumulatividade passiveis de
utilizacdo na modalidade compensagdo, ha de se fazer o rateio
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proporcional entre as receitas obtidas com operacgdes de exportacéo e de
mercado interno.

REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.

A base de célculo da COFINS ndo-cumulativa é a receita bruta da venda
de bens e servicos nas operacdes em conta prépria ou alheia e todas as
demais receitas auferidas pela pessoa juridica, excluidas as receitas
decorrentes de saidas isentas da contribuicdo, sujeitas a aliquota zero e
as receitas decorrentes da venda de bens do ativo imobilizado.

REGIME NAO-CL}MULATIVO. VALORES RECEBIDOS A DIVERSOS
TITULOS. INCIDENCIA.

A denominacdo dada a uma receita ou o tratamento contabil a ela
dispensado ndo tem o conddo de descaracteriza-la como faturamento ou
exclui-la do campo de incidéncia da contribuicéo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/10/2007 a 31/12/2007
PEDIDO DE DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convicgcao
necessarios a adequada solucdo da lide, deve ser indeferido, por
prescindivel, o pedido de diligéncia posto na manifestacdo de
inconformidade.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido

Irresignada, a Recorrente interpds Recurso Voluntario perante este Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em sua defesa, alegando:

1- Revisdo de Oficio- Alega violacéo a seguranca juridica

2-Nulidade do procedimento fiscal por auséncia de lancamento de oficio para
exigéncia do tributo- Alega ainda ser o procedimento fiscal abusivo por falta de tipificacéo
legal das condutas apuradas;

3- Créditos extemporaneos: a glosa baseia-se em duas suposicdes:

i- auséncia de elementos essenciais para analise dos créditos, em sua defesa, a
Recorrente alega que tal suposicdo ndo se sustenta dado que na planilha apresentada pela
empresa ha indicacdo, més a més, nas linhas lancadas (DACON), o valor e a origem do crédito
realizado; e
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ii- necessidade de confinamento de apura¢do no més correspondente, em sua
defesa, alega a Recorrente que a legislacdo tributaria estabelece, expressamente, que o crédito
ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses subseqtientes (8 4° do art. 3o das
Leis n°s 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003). O art. 3° destas Leis permite expressamente que 0
crédito de PIS e COFINS ndo apropriados em determinado més, o sejam em periodos
subsequentes, observado o prazo estabelecido pela legislacéo tributaria;

* no caso da glosa efetuada, a fiscalizagdo limitou-se a alegar que os creditos
passiveis de ressarcimento dependem de prévia confrontacdo entre créditos e débitos dentro do
periodo de apuragdo, motivo pelo qual desconsiderou o direito creditorio quanto aos créditos
extemporaneos. Mas:

a) a apropriacdo fiscal de créditos de PIS e COFINS extemporaneos encontra
previsdo expressa na legislacdo tributéria;

b) a apropriacdo de créditos de PIS e COFINS em periodo subseqliente, ou seja,
de forma extemporanea, além do que previsto na legislacéo fiscal, ndo traz qualquer prejuizo a
RFB, vez que implica no recolhimento a maior de PIS e COFINS em periodo de apuragédo
anterior ou em pedido de ressarcimento sem qualquer atualizagdo em periodo posterior.

» a Fiscalizacdo ndo fez qualquer restricdo quanto a natureza dos créditos
extemporaneos realizados, ou seja, o tipo de crédito ndo foi 6bice para glosa, nada havendo a ser
discutido sendo a auséncia de elementos essenciais para analise dos créditos e o confinamento de
apuragdo ao més correspondente.

4- Frete na revenda de bens: a Recorrente revende adubos e fertilizantes para
produtores rurais, sendo que tais insumos agricolas sdo comercializados com aliquota zero de
PIS e COFINS (Lei n° 10.925, de 2004). Quando da realizacdo de fretes, esses sdo executados
por transportadores autbnomos, sendo que o custo correspondente é suportado pelos produtores
rurais. Estes fretes foram acrescidos pelo Fisco na base de calculo do PIS e da COFINS, ante a
argumentacdo de que ndo devem ter reducdo a zero da aliquota, como ocorre na comercializacao
de adubos e fertilizantes. Os fretes foram, portanto, considerados como receita;

* a empresa ndo tem entre seus objetivos sociais a prestagdo de servigos de
transporte como comprova seu Estatuto Social, bem como, repassou o custo do frete aos
produtores (nota fiscal e conhecimento).

5- Rateio na apropriacao de créditos: junto ao Plantdo Fiscal verificou-se que
os percentuais calculados e apresentados no Relatorio Fiscal, relativos ao mercado interno
tributado e exportacdo se deram em virtude de suposto equivoco de preenchimento do DACON
(linhas 01 e 02). No entanto, informou naquelas linhas (Ficha 07A) em relacdo aos anos-
calendario 2007 e 2008, na coluna Receita, 0 total da Receita Bruta auferida no periodo
(Mercado Interno e Exportagdo), independentemente, de ser tributada ou nédo pelo PIS e
COFINS. O preenchimento do DACON se deu a partir da interpretacdo do ajuda do Programa
DACON Mensal 1.1, vigente a época. Na ajuda do Programa DACON Mensal/Semestral 2.5,
vigente atualmente, entende-se que devem ser informadas na Ficha 07A (linhas 01 e 02),
somente as Receitas Tributadas. A orientagdo atual orientagdo diverge da ajuda anterior;
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» as informacgdes apresentadas no DACON levaram ao célculo equivocado e
distorcido do percentual de receitas de exportacdo sobre a receita total (periodo abril de 2007 a
dezembro de 2008), feito pelo Fisco;

* a Fiscalizag¢do tinha o dever de oficio de cotejar a ajuda do DACON (atual e
anterior). Mesmo que constatado equivoco da empresa no preenchimento, o Fisco detinha
ferramentas e informagOes para corrigir as distorgdes, eis que as informacGes Ihe foram
disponibilizadas. Essas informacdes, por evidente, levam a rateio diverso do constante no
Relatorio Fiscal. O rateio realizado pela empresa levou em conta a correta propor¢do dos
mercados, embora o langcamento nas linhas possa ter gerado distor¢do. A opg¢éo do Fisco, de ter
se baseado somente no DACON e ndo nas informagGes da empresa, mesmo que involuntaria,
levou a equivocado rateio.

5.1- Rateio e apropriacdo de créditos. Mercado Interno NT- Bens para
revenda- a empresa, diversamente do que foi referido no Relatorio Fiscal, lanca em bens para
revenda as mercadorias para revenda tributadas, que sdo os materiais agricolas, e ndo tabacos
como equivocadamente referido no Relatdrio. Estes sdo adquiridos para industrializacdo e sdo
considerados insumos (langados na linha 02);

* no rateio para o Mercado Interno em bens para revenda, o Relatorio Fiscal
valeu-se de proporcionalidade equivocada entre as receitas do mercado interno e exportagdo. Por
conseguinte a aplicacdo dos percentuais encontrados naquela Tabela, trazem a ilacdo de que o
mercado interno tributado e a exportacdo em abril de 2007, por exemplo, correspondiam a,
respectivamente, 52,60% e 47,40%, quando na verdade era 9,67% e 90,33%.

6- Rateio e apropriacdo de créditos. Mercado Interno NT- Insumos- a
empresa sempre teve receita de exportacdo de aproximadamente 90%. A aquisicdo de tabacos
para processamento industrial foi informada na Ficha 06A linha 02 do DACON, juntamente com
os demais insumos (material de embalagem, manutencédo industrial, combustiveis para maquinas
industriais, etc.). A Lei n® 11.033, de 2004, ndo excepciona vendas com suspensdo, isencéo,
aliquota zero ou nao incidéncia de PIS e COFINS para manutencdo de créditos;

» devem ser considerados todos os custos incorridos na fabricagdo (mesmo 0s
custos comuns). Quanto as vendas, consideram-se, inclusive, aquelas realizadas com suspensao,
isencdo, aliquota zero e ndo incidéncia, ou seja, mercado interno tributado, ndo tributado e
exportacao;

» a Fiscalizagdo afirmou ser sabido que o produto que a empresa vende tanto para
mercado interno como para exportagéo é o fumo. Porém, a venda de insumos (aliquota zero) no
mercado interno, ndo foi considerada pela Fiscalizagdo. O produto industrializado pela empresa,
quando comercializado no mercado interno, se sujeita ao regime de apuragdo ndo-cumulativa, o
que determina a apuracdo de crédito nas aquisi¢cGes de bens vinculadas a receita auferida nas
operacdes de exportacao.

7- Diligéncia- protesta pela realizacdo de diligéncia visando confirmar as
alegacOes apresentadas, a qual foi deferida por esta Turma nas Resolugbes n° 3301.000.219 e
3301.00.804, respectivamente, nas e-fls. 869 e 901.



FI. 9do Ac6rddo n.° 3301-013.431 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13005.000500/2008-17

Considerando que no presente processo, ndo ha discussao acerca do conceito de
insumos e que também ndo ha discussdo se 0s produtos em questdo ddo direito ao crédito do
tributo, na Resolugdo n° 3301.000.219, relativos ao periodo de apuracdo do 3° trimestre de 2007,
resolveu-se diligenciar, para tdo somente, quanto a questdo do “percentual correto da relagdo
entre os produtos vendidos no mercado interno e os produtos exportados”.

Por sua vez, na Resolugdo n° 3301.00.804, requereu-se da Autoridade Fiscal a
verificacdo da certeza e da liquidez dos créditos pleiteados pelo contribuinte, ocasido que, em
sede de Manifestacdo ao Relatorio de Diligéncia Fiscal validou-se os creditos pleiteados pela
Recorrente, a qual, por sua vez, manifestou sua concordancia com a diligéncia nas e-fls. 929.

Foi-me distribuido o presente processo para relatar e pautar.

Em sintese, é o relatério.

Voto

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.

I- DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
Nas Resoluc¢des supramencionadas foi dado como tempestivo o presente Recurso.
1.1- Da diligéncia fiscal

No seu exercicio do seu direito de defesa, a Recorrente pleiteou a diligéncia fiscal
para constatar as alegacOes, o que foi deferido por esta Turma nas Resolugfes n° 3301.000.219 e
3301.00.804, respectivamente, nas e-fls. 869 e 901, ante a anuéncia da Recorrente com 0s
resultados das diligéncias fiscais, tornam-se incontroversos os resultados diligenciais acerca da
apuracdo dos créditos da Recorrente.

1.2- Da alegagéo de nulidade do procedimento fiscal

Argumentou a Recorrente ter havido cerceamento de defesa por falta de analise de
argumentos e documentos referentes ao rateio mercado interno tributado e exportagdo. A
Resolugdes anteriores votadas desta Turma ndo entenderam pela existéncia do cerceamento
alegado, mas pela “discrepancia entre a escrituragédo contabil do contribuinte, a Dacon e 0
Relatdrio Fiscal”, por isso votou esta Turma por converter o feito em diligéncia fiscal.

Primeiro, na Resolugédo n° 3301.00.804, no tocante a alegagé@o de cerceamento de
defesa por auséncia de fundamentacdo legal do ato administrativo, entendeu o Relator originario
como improcedente a alegacdo da Recorrente dado que no Despacho Decisorio enquadrou a
infracdo nas previsdes da Lei n.° 10.833, de 2003. Art. 74 da Lei n.° 9.430, de 1996. Art. 36 da
IN RFB n.° 900, de 2008. Artigos 53 e 55 da Lei n.° 9.784, de 1999, ficando evidente a
inexisténcia do cerceamento do direito capaz de prejudicar a Recorrente em sua defesa.
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Segundo, no tocante a alegacdo da auséncia de lancamento de oficio para
exigéncia do tributo, entendeu o julgador “a quo” que ndo trata 0 presente processo de qualquer
especie de lancamento tributario efetuado pelo Fisco, e sim da cobranca de débito ndo
compensado e ndo pago no prazo legal, portanto, ndo se trataria da constituicdo de relacdo
juridico-tributaria autbnoma.

Pois é sabido que a compensacdo é uma das modalidades de extin¢do do crédito
tributario, prevista no art. 156, 1, do Codigo Tributario Nacional- pressupbe a existéncia de
créditos e débitos tributarios de titularidade do contribuinte.

Entretanto, conforme o art. 170 do CTN, a lei podera atribuir, em certas condic¢des
e sob garantias determinadas, a autoridade administrativa autorizar a compensacdo de débitos
tributarios com créditos liquidos e certos do sujeito passivo.

A demonstragdo da certeza e liquidez do crédito tributario que se almeja
compensar é condicdo sine qua non para que a Autoridade Fiscal tanto se possa apurar a tanto a
existéncia quanto o “quantum creditorum” crédito restituivel ou a compensar.

De certo, ndo ha como afastar a regra contida nos art. 170 do CTN, pelo
contrério, trata-se de poder-dever da Administracdo Tributaria que imp&e-se como imperioso a
necessidade de comprovacdo da certeza e liquidez do crédito tributario para validacdo da
compensacao do crédito tributario, ndo havendo o que se falar em nulidade do procedimento
fiscal.

Neste topico recursal, ndo assiste razdo a Recorrente.
1.3- Da revisao de oficio

Alega a Recorrente que o crédito ora discutido ja foi objeto de homologacao
integral, consoante Despacho Decisorio n° 40, proferido pela DRF em Santa Cruz do Sul (RS),
do qual a empresa tomou ciéncia 18/07/2008 (ha mais de 4 anos), cujo processo tem 0 n°
13005.000500/2008-17.

Também alega que a legislacdo de regéncia, em especial a Lei n° 9.430, de 1996,
ndo permite que a prdpria autoridade emitente do mesmo revise sua decisdo anterior. Somente o
contribuinte, caso se oponha, poderd suscitar a revisdao pela DRJ, instancia responsavel pela
eventual reviséo.

Por fim, alega que auséncia de base legal para revisdo de oficio do langamento
tributario.

Todavia, entendo que a alegacdo da Recorrente ndo merece prosperar.

O que se constata € que a autoridade fazendaria, obedecendo os ditames legais,
contidos nos artigos 53, 54, 55 e 65 da Lei n® 9.784/1999 (que regula o processo administrativo
em geral, no ambito da Administracdo Publica Federal), efetuou a reviséo de oficio do Despacho
Decisorio Eletronico, para, ao final, reduzir o valor do direito creditério reconhecido, alterando,
por consequéncia, a homologagdo da compensacao.
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Art. 54. O direito da Administracao de anular os atos administrativos de
que decorram efeitos favoraveis para os destinatarios decai em cinco
anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada ma-
fé.

8 1o No caso de efeitos patrimoniais continuos, o0 prazo de decadéncia
contar-se-a da percepc¢ao do primeiro pagamento.

8 20 Considera-se exercicio do direito de anular qualquer medida de
autoridade administrativa que importe impugnacdo a validade do ato.

Art. 55. Em decisdo na qual se evidencie ndo acarretarem lesdo ao
interesse publico nem prejuizo a terceiros, 0os atos que apresentarem
defeitos sanaveis poderdo ser convalidados pela propria Administracéo.

No caso concreto, para fins de verificagdo do direito creditério da contribuinte, o
cancelamento de oficio de ato administrativo anteriormente emitido decorreu do controle de
legalidade que subsidia aquele ato. Sob o pressuposto da legalidade estrita e objetiva, mostrou-se
necessaria a revisdo do Despacho Decisdrio inicial, sem afronta a legalidade, pelo contrério, agiu
a autoridade fiscal em preservacdo ao interesse publico, como muito bem relatado pelo llustre
Conselheiro Dr. Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho , ndo "ha ato juridico perfeito e
acabado praticado contra lei”

Entendo que a revisdo de oficio do lancamento trata-se de poder-dever decorrente
do principio da autotutela para anular/anular/cancelar seus atos quando eivados do vicio de
legalidade, como é o caso em comento, eis que apOs minuciosa verificacdo em relacdo aos
créditos pretendidos pela contribuinte.

Neste topico, ndo ha reforma a fazer.

11- DO MERITO

2.1- Dos créditos extemporaneos e do Rateio na apropriacdo de créditos no
mercado interno. NT. Insumos. Bens para revenda. Insumos

Neste item, pertinente a transcricdo de assentamentos feitos pela Fiscalizacdo em
seu Relatdrio Fiscal. Relativamente aos Bens para Revenda, apontou:

O contribuinte informou na linha de Bens para Revenda créditos
vinculados a receita de venda no mercado interno ndo tributada.
Entretanto, analisando-se as notas fiscais verificou-se que as revendas
nao tributadas no mercado interno referem-se, principalmente, a adubos
e fertilizantes, os quais sdo tributados a aliquota zero, tanto na compra
como na revenda, e por isso, 0 contribuinte corretamente ndo gerou
crédito PIS/COFINS.

Os créditos apurados pelo contribuinte nas operacfes de revenda de
bens referem-se a aquisi¢cOes de outras mercadorias (em grande parte
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tabaco da posicdo 2401 da TIPI) para revenda no mercado interno
tributado e para exportacao.

()

No que concerne aos Bens utilizados como Insumos, anotou:

O contribuinte informou na linha de Bens Utilizados como Insumos
créditos vinculados a receita de venda no Mercado Interno Nao
Tributado.

Entretanto, é sabido que o produto que a empresa vende tanto para o
mercado interno como para exportacdo € o fumo e ndo existe previsao
legal para venda de fumo n&o tributado no mercado interno.

Os créditos informados nesta linha referem-se exclusivamente a
aquisicdes vinculadas a receitas de venda no Mercado Interno Tributado
e Exportacao.

Conforme prevé a legislacdo de regéncia, aplica-se aos custos, despesas e
encargos comuns a relacdo percentual existente entre a receita bruta de cada espécie de receita e
a receita bruta total, auferidas em cada més. Por se tratarem de aquisi¢cdes geradoras de créditos
comuns vinculados a revenda no mercado interno e a exportacdo, devem ser rateados
proporcionalmente a estes.

Conforme prevé o §8° do art. 3° da mencionada Lei n° 10.637, de 2002, encontra-

se assim disposto:

Art. 3°- Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relacdo a: (Vide Lei n® 11.727, de
2008) (Vide Medida Provisoria n°® 497, de 2010) (Regulamento)

(.)

8 80 Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados as receitas
referidas no 87° e aquelas submetidas ao regime de incidéncia
cumulativa dessa contribuicdo, o crédito sera determinado, a critério da
pessoa juridica, pelo método de:

| — apropriacdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por meio de
sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a
escrituracdo; ou

Il — rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a
incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada
més.
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Como é sabido o rateio das receitas ndo altera a quantidade de créditos, que sédo
avaliados previamente ao rateio, sendo apenas uma ferramenta que permite a distribuicéo entre
aqueles passiveis de compensacdo ou ressarcimento e aqueles, simplesmente, descontaveis
(dedutiveis) na apuracao da contribuicdo (ndo passiveis de compensacgao ou ressarcimento).

Dai, com relacdo aos custos, despesas e encargos comuns aplica-se a relacdo
percentual existente entre a receita bruta de cada espécie de receita e a receita bruta total,
auferidas em cada més, sendo consideradas, portanto, as receitas de todos os estabelecimentos da
pessoa juridica. Deve-se observar, também, que a legislacdo aplicavel determina, na hipdtese de
que a contribuinte aufira receitas de exportacdo e de outras fontes, que seja feito um rateio
proporcional com o objetivo de definir os créditos relacionados a uma e outra origem.

Pois bem.

Dai, considerando a existéncia de divergéncia entre a escrituracdo contabil do
contribuinte, a Dacon e o Relatdrio Fiscal e, também considerando a alegacdo da recorrente de
que as informacdes apresentadas no DACON levaram ao calculo equivocado e distorcido do
percentual de receitas de exportacdo sobre a receita total, feito pelo Fisco, e que tais informagdes
foram prestadas em inducdo ao erro pelo sistema "ajuda” do preenchimento da Dacon, esta
Turma, em sede de diligéncia fiscal, propds as Resolugfes n° 3301.000.218 e 3301.00.802,
respectivamente, nas e-fls. 922 e 963.

Considerando que no presente processo, nao ha discussdo acerca do conceito de
insumos e que também ndo ha discussdo se 0s produtos em questdo dao direito ao credito do
tributo, na Resolucdo n® 3301.000.219, relativos ao periodo de apuracdo do 3° trimestre de 2007,
resolveu-se diligenciar, para tdo somente, quanto a questdo do “percentual correto da relacéo
entre os produtos vendidos no mercado interno e os produtos exportados”. Para tanto, requereu-
se da Autoridade Fiscal a resposta dos seguintes quesitos:

1) De acordo com a escrituracdo contabil do contribuinte, qual o montante e o
percentual correto da relacdo entre os produtos vendidos no mercado interno e os produtos
exportados?

2) A proporcdo encontrada no item 1 € diferente da proporcdo apresentada no
relatdrio fiscal?

3) Em caso de resposta positiva ao quesito 2, qual o valor a que o contribuinte tem
direito como saldo credor de PIS ndo-cumulativo exportacdo do 4° trimestre de 2007?

Em resposta, a Autoridade Fiscal no Relatério de Diligéncia assim se pronunciou
(e-fls. 933):
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1) De acordo com a escrituragdo contdbil do contribuinte, qual o montante e o percentual

correto da relagdo entre os produtos vendidos no mercado interno e os produtos exportados?

O montante e o percentual correto estao demonstrados na tabela abaixo:

Receita Bruta de

Meés Receita Bruta - Receita Bruta Total | % EXP % MI
Exportagao Mercado Interno

10/2007 | R$ 28.676.402,71 R$ 1.350.529,64 R$ 30.026.932,35 | 95,50% 4,50%

11/2007 | R$ 51.178.831,01 R$ 1.604.841,22 R$ 52.783.672,23 | 96,96% 3,04%

12/2007 | R$ 37.186.481,03 R$ 62.076,75 R$ 37.248.557,78 | 99,83% 0,17%

2) A proporgdo encontrada no item 1 é diferente da propor¢do apresentada no relatorio fiscal?

Relativamente ao quarto trimestre de 2007, a proporcao considerada pela Fiscaliza¢do
¢ idéntica aquela utilizada pelo contribuinte no DACON, de forma que os coeficientes desse
periodo nao foram objeto da inconsisténcia citada no relatdrio fiscal.

3) Em caso de resposta positiva ao quesito 2, qual o valor a que o contribuinte tem direito
como saldo credor de PIS ndo-cumulativo exportagdo do 4° trimestre de 2007? Dispensado.

Assim, com base no 8 4° do art. 3° das Lei 10.637/02 e 10.833/03 e seguindo
jurisprudéncia da Casa (CARF, 3% Turma, CSRF, Ac. 9303.006.248, de 25/01/2018, Rel.
Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza), esta Turma entendeu pela possibilidade de
aproveitamento dos créditos extemporaneos em pauta, desde respeitado o prazo de cinco anos da
aquisicdo do insumo.

Pois bem.
A glosa baseou-se em duas suposicgdes (e-fls. 172):

i- auséncia de elementos essenciais para analise dos créditos quanto aos créditos
extemporaneos, o fato de ndo constarem no presente pedido de ressarcimento elementos
essenciais a apuracdo do saldo ressarcivel relativo aos créditos de periodos anteriores, tais como
os demais créditos e débitos dos respectivos periodos, bem como a propor¢do mensal entre as
receitas de exportacdo/mercado interno ndo tributado e as receitas totais da empresa, necessarios
a apuracdo do saldo de PIS/COFINS més a més; e

ii- necessidade de confinamento de apuracdo no més correspondente devido ao
fato de que os créditos, neste regime, sdo passiveis de ressarcimento segundo requisitos que sé
sdo aferiveis dentro do préprio periodo de apuracdo. Em outras palavras, é preciso que, em cada
periodo de apuracdo, exista uma perfeita definicdo da natureza dos creditos e de que forma o
sujeito passivo chegou aos saldos passiveis de ressarcimento.

Em sua defesa, a Recorrente defende a existéncia de elementos essenciais para
analise dos créditos, por ter a contribuinte indicado, més a més, o valor e a origem do crédito
realizado.
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Quanto a necessidade de confinamento de apuracdo no més correspondente, em
sua defesa, alega a Recorrente que a legislacdo tributaria estabelece, expressamente, que o
crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses subsequentes (8§ 4° do art.
30 das Leis n°s 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003). O art. 3° destas Leis permite expressamente
que o credito de PIS e COFINS nédo apropriados em determinado més, o sejam em periodos
subseqlientes, observado o prazo estabelecido pela legislacdo tributéria.

Por sua vez, o julgador de piso ao ratificar o entendimento da fiscalizacdo, negou
a possibilidade de aproveitamento do crédito em periodo subsequente- 0 aproveitamento de
créditos extemporaneos por entender que no tocante aos créditos extemporaneos, no ambito dos
tributos apurados pelo regime ndo-cumulativo (PIS e COFINS), exige-se a segregacdo dos
créditos por periodos de apuragdo devido ao fato de que os créditos, neste regime, sdo passiveis
de repeticdo segundo requisitos que sé sdo aferiveis dentro do préprio periodo de apuracao.

Sendo assim, para fins de constatacdo de certeza e da liquidez do crédito
pleiteado, através da Resolucdo n° 3301.00.802, requereu-se da Autoridade Fiscal resposta ao
seguinte quesito:

1) Verifique a liquidez e certeza dos créditos destes, com base nos elementos
constantes dos autos; intimando a contribuinte a apresentar informagdes e documentos, se
entender necessario.

Em resposta, a Autoridade Fiscal no Relatério de Diligéncia assim se pronunciou
(e-fls. 968):

Verifique a liquidez e certeza dos créditos destes, com base nos elementos
constantes dos autos; intimando a contribuinte a apresentar informag¢des e documentos, se
entender necessdrio.

Linha DACON | Més DACON | Base Cofins | Base PIS Tipo de Crédito

Linha 01. Bens IPl incidente na compra de insumos
out/07 376.618,03 P
para Revenda para revenda

Linha 02. B . .
inha ens IPl s/ insumos; Combustiveis e

utilizados como Out/07 26.976,26 e o .

/ ! lubrificante; Manutencao Industrial
Insumos
Linha 02. Bens Combustiveis e lubrificante de
utilizados como Out/07 2.342.679,47 mdaquinas e equipamentos e de

Insumaos manutencdo de empilhadeiras
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2. A explicacdo da empresa para tais créditos foi (folha 78): “Foram apropriados, na
DACOM de outubro de 2007, os créditos sobre o IPl incidente na compra de insumos de revenda,
referente o periodo de abril de 2005 a julho de 2007, somando um crédito de COFINS no valor de
RS 28.622,96, conforme anexo 6; Em outubro de 2007 houve a apropriacdo de parte dos créditos
extemporaneos de bens utilizados como insumos, referente setembro de 2007 , somando um
total de créditos de COFINS de RS 2.050,19, conforme anexo 5; Ainda, na DACON de outubro de
2007 foram apropriados os créditos extemporaneos sobre a compra de combustiveis e
lubrificantes de maquinas e equipamentos e de manutencdo de empilhadeiras, referente janeiro
de 2005 a agosto de 2007, somando um crédito de COFINS no valor de RS 178.043,64".

3. Em relacdo ao primeiro crédito, de RS 376.618,03, conclui-se que ndo é devido,
tendo em vista que o IPI ndo integra a base de cilculo do PIS e Cofins. O Decreto n2 4.524/2002,
em seus art. 22 e 23, determina que:

4, J4 o segundo crédito, de RS 26.976,26, é a soma de trés valores: RS 66,30, de IPI
sobre insumos de revenda, RS 14.287,81, de combustiveis e lubrificantes de mdquinas, e
RS 12.622,15, de manutencdo de mdquinas e equipamentos industriais. O primeiro valor se
enquadra na explicagcdo do paragrafo anterior. Por outro lado, os valores restantes, cuja soma é
RS 26.909,96, podem ser enquadrados no conceito de insumo.

5. O terceiro crédito, de RS 2.342.679,47, refere-se a combustiveis e lubrificante de
maquinas e equipamentos e de manutencdo de empilhadeiras, portanto, pode ser enquadrado
no conceito de insumo.

Linha DACON | Més DACON | Base Cofins | BasePIS Tipo de Crédito

Linha 02. Bens
utilizados como Out/07 127.464,21 149.010,30
Insumos

Bens utilizados na manutencao de
equipamentos de laboratdrio

Linha 02. Bens
utilizados como Out/07 3.914.198,82 | 5.739.641,82
Insumos

Bens utilizados na manutencao de
equipamentos industriais
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6. A explicacdo da empresa para tais créditos foi (folhas 78 e 79): “Foram apropriados
os créditos extemporaneos sobre bens utilizados na manutencio de equipamentos de
laboratdrio, referente fevereiro de 2004 a setembro de 2007, somando crédito de COFINS no
valor de RS 9.687,28, conforme anexo 7; Também foram apropriados créditos extemporaneos
sobre bens utilizados como insumos na manuten¢ao de maquinas e equipamentos industriais,
referente fevereiro de 2004 a julho de 2007, sobre os quais ainda ndo haviam sido feitos os
créditos, somando um valor de crédito de COFINS de RS 297.479,11, conforme anexo 8”.

7. Os créditos podem ser enquadrados no conceito de insumo.

Linha DACON | Mé&s DACON | Base Cofins | Base PIS Tipo de Crédito

Linha 13. Outras
operacdes com Out/07 9.731.756,17 -
direito a crédito

Despesas financeiras (mai/2004 a
jul/2004)

Linha 13. Outras
operacOes com Nov/07 3.857.531,55 | 6.153.514,23 | Despesas financeiras (2002 a 2004)

direito a crédito

8. A Lei n? 10.637, de 2002, em seu art. 39, inciso V, originalmente, previa que era
possivel descontar créditos de despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos de pessoa juridica. No|entanto, a Lei n2 10.865, de 30 de abril de 2004, alterou o
inciso, que passou a vigorar com nova redagao:

9. As despesas financeiras de outubro tém sua base de cdlculo formada por:
RS 18.565,47, de “juros sobre capital de giro (empréstimo)”, RS 2.997.805,74, de “juros sobre
ACC”, e RS 6.715.388,96, de “variagcdo cambial sobre acc Export NoteCAMBIAL sobre ACC EXP”. O
valor de RS 6.153.514,23 refere-se a “juros passivos sobre prod. diretos”, de dezembro de 2002 a
julho de 2004, enquanto o valor de RS 3.387.531,55 também se refere a juros passivos, mas
apenas de fevereiro a julho de 2004, conforme folhas 202 e 203.

10. No entanto, o art. 46, inciso IV, da Lei n? 10.865, de 2004, determina que a
alteracdo do art. 32, da Lei n? 10.637, de 2002, somente produziria efeitos no primeiro dia do
quarto més subsequente a publicacdo da lei, ou seja, dia 01 de agosto de 2004. Tendo em vista
que os créditos tomados sdo até o més de julho de 2004, conclui-se que a contribuinte tem direito
ao crédito pleiteado.

Sendo que, dos resultados obtidos da Resolugdo n° 3301.00.802, em sede de
Manifestacdo ao Relatério de Diligéncia Fiscal, quase validou-se a totalidade dos creditos
pleiteados pela Recorrente, exceto aqueles relativos ao IPl ndo recuperavel na compra de
insumos para revenda (DACON linha 01 e parte da linha 02 — R$ 66,00).

A Recorrente apresentou expressa anuéncia com os resultados da diligéncias (e-
fls. 1101, todavia, ainda pleiteia a reversao da glosa dos créditos de PIS sobre o IPI.
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Nesse ponto, entendo assistir razdo a Recorrente, pois o IPI cujo crédito foi
glosado no presente caso trata-se de IPI ndo recuperavel, incidente sobre aquisi¢fes de produtos
destinados a revenda, ou seja, aquele destacado sobre mercadorias e produtos que serdo
revendidos, o qual por ndo ser recuperavel (ndo podendo ser creditado no RAIPI), integra o custo
de aquisicdo das mercadorias e insumos, e, que por consequéncia, gera direito de crédito de PIS e
COFINS sobre bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos no seu processo
produtivo, nos termos do art. 63 do Decreto 4524/2002:

Art. 63. A pessoa juridica pode descontar, do PIS/Pasep ndo-cumulativo
apurado com a aliquota prevista no art. 59, créditos calculados mediante
a aplicacdo da mesma aliquota, sobre os valores (Medida Provisoria n°
66, de 2002, art. 3°, caput e 88 1°, 2° e 4°):

| - das aquisi¢des efetuadas no més:

a) de bens para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos
produtos referidos nos incisos Il e IV do art. 18;

b) de bens e servicos utilizados como insumos na fabricacédo de produtos
destinados a venda ou na prestacao de servicos, inclusive combustiveis e
lubrificantes;

As Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003, quando se referem ao valor dos itens
adquiridos como insumos do processo produtivo, remetem ao conceito de "custo de aquisi¢éo”,
pelo qual, somando-se as normas contabeis, conclui-se que 0s tributos irrecuperaveis compdem
0s custos e as despesas, ja que na aquisicdo dos bens ou na contratacdo dos servicos eles
representam saidas definitivas de recursos.

Sendo assim, no presente, o IPI, como tributo irrecuperavel comp@e o custo de
aquisicdo dos bens e, por isso, merece integrar a base de calculo para apuracdo dos créditos de
PIS e Cofins.

Razdo pela qual, a glosa merece ser revertida.

2.2- Do frete na revenda de bens na base de calculo das contribuicdes

A Recorrente € comercial atacadista de fumo beneficiado, defensivos agricolas,
adubos e fertilizantes para produtores rurais, sendo que tais insumos agricolas sao
comercializados com aliquota zero de PIS e COFINS (Lei n° 10.925, de 2004).

N&o ha realizacdo de fretes, os quais sdo executados por transportadores
auténomos, sendo que o custo correspondente é suportado pelos produtores rurais.

Estes fretes foram acrescidos pelo Fisco na base de célculo do PIS e da COFINS,
ante a argumentacdo de que ndo devem ter reducdo a zero da aliquota, como ocorre na
comercializa¢do de adubos e fertilizantes. Portanto, os fretes foram considerados como receita.
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Registra-se que a empresa ndo tem entre seus objetivos sociais a prestacdo de
servigos de transporte, como comprova seu Estatuto Social, bem como, repassou o custo do frete
aos produtores (nota fiscal e conhecimento).

A questdo aqui reside em excluir ou ndo base de célculo das contribuicBes da
receita de frete na revenda de Bens.

Pois bem.

Primeiramente, nos termos j& expostos no item 2.1, 0 presente processo nao trata
de qualquer espécie de lancamento tributério efetuado pelo Fisco, e sim da cobranca de débito
ndo compensado e ndo pago no prazo legal, portanto, ndo ha relacdo juridico-tributaria autbnoma
como aduz a Recorrente.

Segundo, quanto aos fretes de bens ndo sujeitos ao pagamento das contribuicdes,
entendo que os custos de frete ndo acompanham o principal, ndo estando vinculados a um outro
direito de crédito, existe por si, melhor explicando, o direito de crédito ndo é acessorio de nada,
independentemente, do tratamento tributario dado & mercadoria comercializada.

Terceiro, no caso do PIS/COFINS, as Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003 ao
instituirem a sistemética da ndo-cumulatividade para apuracdo das contribui¢Ges prevéem:

Art. 1°- A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS, com a incidéncia ndo-cumulativa, tem como fato
gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua
denominacéo ou classificacdo contabil.

§ 2° A base de calculo da contribuicéo é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3° Ndo integram a base de calculo a que se refere este artigo as
receitas:

| - isentas ou ndo alcancadas pela incidéncia da contribuicdo ou
sujeitas a aliquota 0 (zero);

()

Art. 2° Para determinacgdo do valor da COFINS aplicar-se-a, sobre
a base de célculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a
aliquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).

(...)

Art. 5° O contribuinte da COFINS ¢ a pessoa juridica que auferir
as receitas a que se refere o art. 1°.

Do texto legal extrai-se que as contribui¢des ndo-cumulativas s@o devidas com
base no faturamento, correspondente a receita bruta da pessoa juridica, entendendo-se por receita
bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classificacdo contabil adotada para as receitas. Outrossim, a
legislagdo ainda prevé as exclusdes permitidas e as receitas ndo alcancgadas.

Dai, entendo que o valor do frete registrado nas notas fiscais da Recorrente
compde sua receita bruta, ou seja, quando a Recorrente vende um bem/produto, e, acresce ao
preco o servico de frete, ainda que o frete tenha sido prestado por terceiros ou que ndo estejam as
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receitas vinculadas a atividade fim da Recorrente, essa receita compde seu faturamento para fins
de incidéncia das contribuicdes.

Entendo que o frete deve sofrer a incidéncia integral da contribuicao, ndo havendo
como reconhecer o tratamento tributario dispensado ao bem/produto transportado por auséncia
de previsao legal.

Por ultimo, o inciso IX do art. 3° e o inciso Il do art. 15, ambos da Lei n°
10.833/2003, que admitem o crédito para a Cofins e PIS/Pasep relativamente a “armazenagem de
mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos Ie Il, quando o oOnus for
suportado pelo vendedor”, este dispositivo aqui ndo se aplica a Recorrente, pois os fretes
mencionados, evidentemente, referem-se aos servicos de terceiros, prestados por pessoas
juridicas domiciliadas no Pais, e ndo as despesas proprias da Recorrente.

Os citados incisos IX do art. 3° e Il do art. 15, da Lei 10.833/2003,
estabelecem para a Cofins e para o PIS/Pasep, respectivamente, que “do valor apurado
na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar créditos calculados em relacdo
a armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos | e
I1, quando o 6nus for suportado pelo vendedor”.

Entretanto, nos termos do comando legal transcrito, para que a empresa possa se
apropriar de créditos relativo “frete na operagdo de venda”, ¢ indispensavel que o Onus seja
suportado pelo vendedor, o que ndo ocorre no caso em tela, dado que a Recorrente transfere o
onus da despesa de frete para 0 comprador, 0 que é exatamente o inverso do que preconiza o
dispositivo legal acima citado. Portanto, correta a glosa.

I11- DA CONCLUSAO

Por fim, voto por rejeitar as preliminares arguidas, e no meérito, dar parcial
provimento ao Recurso Voluntério interposto para reconhecer:

(i) que o IPI irrecuperavel, por compor o custo de aquisi¢cdo dos bens/mercadorias,
integra a base de célculo do PIS e COFINS;

(ii) o direito de apuracdo de créditos extemporaneos;
(iii) ante os percentuais apurados de rateio proporcional nos trabalhos diligenciais,
determinar a DRF de origem que proceda 0s ajustes necessarios a reapurar os créditos

indicados no presente pedido de ressarcimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima
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Declaracéo de Voto

O meu pedido de declaragdo de voto esclarece a divergéncia arguida em relacdo a
incluséo na base de calculo das contribuicdes ao PIS e COFINS o frete sobre revenda de adubo e
fertilizante ndo oferecido a tributagdo pela Recorrente, claro que, com todo o respeito que nutro
pela ilustre Relatora.

Sem muitas delongas, o caso envolve PER/DCOMP. A partir de procedimento
fiscal a Autoridade Fiscal verificou a certeza e liquidez dos créditos de PIS e COFINS néao
cumulativo-exportagdo e mercado-interno, concernentes aos anos de 2007 e 2008.

Na ocasido, além de glosar parte do crédito, também apurou e promoveu a
exigéncia das contribuicfes sobre os servicos de frete efetuados na revenda custeados pelos
adquirentes das mercadorias. Vé-se no relatorio fiscal sobre o referido item:

DOS ACRESCIMOS NA BASE DE CALCULO

| - FRETE NA REVENDA DE BENS
Ficha 07 A/17 A — Célculo de Pis / Cofins
Linha 01. Receita de venda de bens e servigo

(.)

Entretanto, inexiste, na legislacdo vigente, previsdo para que o frete relativo ao
transporte de mercadorias sujeita a aliquota zero de P1S/Cofins também tenha 0 mesmo
tratamento tributério.

Em razdo do acima exposto apuramos o valor mensal de frete cobrado na
revenda de adubos e fertilizantes que ndo foi oferecido a tributacdo pelo
P1S/Cofins, conforme tabela abaixo:

Meés Frete R$
04/07 82 472, 22
osS/07T 316.429.95
06/ 07 AT 7. 928,75
o7/ 07T 538.573.81
08/07 A7 1. 606, 73
oSvo7T 151.121,89
1007 T4.881.23
411/07F 43.088,57
04/08 111.324,07
os/08 400. 307,00
0s/08 4TI TE2, 66
o7/ 08 B00.360,15
os/08 518.595,97
(o k=Tlel -] 253.566., 94
-1 0408 85.152,20
11/08 F8.539,51

Os valores acima relacionados foram adicionados a Base de Célculo do més
respectivo para fins de apuracdo do PIS/Cofins ( Ficha 07A/17A — Linha 1, do

Dacon). (grifos nossos)

Dos anexos que acompanham o despacho decisorio, teria a Autoridade Fiscal
efetuado compensacédo de oficio dos valores apurados sobre o frete. Trago como exemplo as e-
fls. 223 e 224:
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PER/DCOMP APURADO

COM BASE NO DACON - CFOPS
Base de Calculo do PIS naoc cumulativo - aliguota de 1.65%

Janeiro
36.343 72
=

1° TRIMESTRE - 2007

Fevereiro
113.429.74

PIS a pagar

-} Walor da Contribuicdo para o PIS ndao cumulativo -590 67 -1.871.59 -7.977.44
(+) Credite Mercado Interno Tributado 511,28 1.819,78 29.390,2
(+) Saldo do Més Anterior (Mercado Interno Tributado) 0,00 0,00 0,0
(=) Saldo Mercado Interno Tributado 0,00 0,00 21.412,85
(+) Credite Mercado Interne Nao Tributado 0,00 0,00 0,00
(+) Saldo do Mé&s Anterior (Mercado Internc Nao Tributado) 0,00 0,00
(=) Saldo Mercado Interno Nao Tributado 0,00 0,00 0,00
PIS Apds o Desconto de Créditos -88,39 -51,81 0,00
PER/DCOMP PREVISTO 1° més 2° més 3° més Total
Créditos - Mercado Externo 97.577.72 160.685,97 347.409,71 605.673.40)
Parcela do Crédito Utilizada para Deduzir o PIS devido -88,39 -51,81 0,00 -140,21
Valor do Pedido de Ressarcimento -AFRFB 605.533,20|
0,00 0,00 0,00
Crédito Nao Passivel de Ressarcimento (Agreindustria - IN/SRF 636/06) 0,00 0,00 0,00

COM BASE NO DACON - CONTRIBUINTE
Base de Calculo do PIS nac cumulativo - aliquota de 1,65%

Janeiro
36.343,72

1° TRIMESTRE - 2007

Fevereiro
113.429,74

(-) Valor da Contribui¢do para o PIS nao cumulativo -599,67 -1.871,59 77.977:44
(+) Crédito Mercado Interno Tributado 511,28 1.819,78 29.390,29
(+) Saldo do Mé&s Anterior (Mercado Internc Tributado) 0,00 0,00 0,00
(=) Saldo Mercado Internc Tributado 0,00 0,00 21.412.8
(+) Crédito Mercado Interno Nao Tributado 0,00 0,00 0,00
(+) Saldo do Més Anterior (Mercado Interno Nao Tributado) 0,00 0,00 0,00
= =1 i Q) 0.00 0.00 0.00
0s 0 Desconto de Créditos -88.39 -51.81 — 0,00
PER/DCOMP PREVISTO 1° meés 2° meés 3° meés Total
Créditos - Mercado Externo — 97.577.72 160.685.97 347.409.71 605.673,40|
Parcela do Crédito Utilizada para Deduzir o PIS devido -88,39 -51.81 0,00 -140,21
‘alor do Pedido de Ressarcimento — CONTRIBUINTE 605.533,20
PIS a pagar 0,00 0,00 0,00
Crédito Nao Passivel de Ressarcimento (Agroindustria - INJSRF 636/06) 0,00 0,00 0,00
PER/DCOMP PURADO R R 00
3 1 2 3
B BA O DACO OP aneiro evereiro arco
se de Célculo da ins ndo-cumulativa - aliquota de 7,6 36.343,72 113.429,74 483.480,9
-) Valor da Contribuic&o para a Cofins ndo-cumulativa -2.762,12 -8.620,66 -36.744,55|
+) Crédito Mercado Interno Tributado 2.356,54 8.383,00 135.373,
+) Saldo do Més Anterior (Mercado Interno Tributado) 0,00 0,00 0,
=) Saldo Mercado Interno Tributado 0,00 0,00 98.629,37
+) Crédito Mercado Interno N&o Tributado 0,00 0,00 0,
+) Saldo do Més Anterior (Mercado Interno N&o Tributado) 0,00 0,
=) Saldo Mercado Interno N&o Tributado 0,00 0,00 0,00
ns Apés o Desconto de Créditos -405,58 -237,66 0,
ER/DCOMP PREVISTO 1° més 2° més 3° més Total
itos - no 44944891 7.

l Parcela do Crédito Utilizada para Deduzir a Cofins Devida -405,58 -237,66 0,00 —643,24]
Valor do Pedido de Ressarcimento -AFRFB 2.789.125,17
Cofins a pagar 0,00 0,00 0,00
Crédito N3o Passivel de Ressarcimento (Agroindustria - IN/SRF 636/06) 0,00 0,00 0,00

R R DO
3 1 2 3
U B A U DA U o RIB a g O gvere 0 3 O
se de Célculo da Cofins ndo-cumulativa - aliquota de 7,6% 36.343,72 113.429,74 483.480,97!
5 ibui i -2.762,12 -8.620.66 -36.744 55|
+) Crédito Mercado Interno Tributado 2.356,54 8.383,00 135.373,
+) Saldo do Més Anterior (Mercado Interno Tributado) 0,00 0,00 0,
=) Saldo Mercado Interno Tributado 0,00 0,00 98.629,38|
+) Crédito Mercado Interno N&o Tributado 0,00 0,00 0,00
(+) Saldo do Més Anterior (Mercado Interno N&o Tributado) 0,00 0,00 0,00
=) Saldo Total (Mercado Interno N&o Tributado) 0,00 0,00 0,00
ns s o Desconto de Créditos -405,58 -237,66 0,00
IPER/DCOMP PREVISTO 1° més 2° més 3° més Total

[Créditos - Mercado Externo 449.448,91 740.129,32 1.600.190,17 2.789.768,3
Parcela do Crédito Utilizada para Deduzir a Cofins Devida -405,58 -237,66 0,00 -643,2
|DCMOGPs anteriores ao PER 1.188.934,
\Valor do Pedido de Ressarcimento — CONTRIBUINTE 1.600.190,17
ICofins a pagar 0,00 0,00 0,00]

[Crédito N@o Passivel de Ressarcimento (Agroindustria - IN/SRF 636/06) 0,00 0,00 0,00]

De certo que a Autoridade Fiscal é competente para homologar PER/DCOMP
bem como, exigir creditos tributarios atraves de competente lancamento fiscal.
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N&o discordo da Relatora em suas colocacbes de que os custos com frete
(acessdrio) ndo estdo vinculados ao insumo sujeito a aliquota zero (principal). Sendo, pois,
independentes. Do mesmo modo quando afirma que incide PIS e COFINS sobre o frete pago
pelo adquirente da mercadoria, conferindo o servigo receita bruta tributavel da pessoa juridica, in
casu, da Recorrente.

No entanto, entendo que a Autoridade Fiscal no exame da higidez do crédito
indicado pela Recorrente em PER/DCOMP ndo tem passe para “quitar” por meio de
compensacdo de oficio eventual débito constatado sem, ao menos, buscar a anuéncia do
contribuinte.

Em procedimento fiscal é dever de a Autoridade Fiscal examinar escrita fiscal e
contabil do contribuinte, podendo, até mesmo, reconstituir a base de calculo para se chegar ao
exato valor do crédito ressarcivel. Constatados erros e identificado saldo devedor é énus da
Autoridade Fiscal intimar o contribuinte para que tome ciéncia e adote as providéncias
necessarias, como diz a IN SRF n° 1.300/2012 (vigente aos fatos):

Art. 61. A autoridade competente da RFB, antes de proceder a restituicdo e ao
ressarcimento de tributo, devera verificar a existéncia de débito em nome do sujeito
passivo no ambito da RFB e da PGFN.

§ 1°Existindo débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de parcelamento,
inclusive de débito jA encaminhado para inscricdo em Divida Ativa da Unido, de
natureza tributaria ou ndo, o valor da restituicdo ou do ressarcimento deverd ser
utilizado para quitd-lo, mediante compensacao em procedimento de oficio.

§ 2°Previamente a compensacdo de oficio, devera ser solicitado ao sujeito passivo
que se manifeste quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento de comunicacdo formal enviada pela RFB, sendo o seu siléncio
considerado como aguiescéncia.

O mesmo ato administrativo ainda prevé a possibilidade de discordancia pelo
contribuinte o que, como efeito, terd parte do valor passivel de restituicdo ou ressarcimento
“bloqueado” até que o pagamento do valor devido seja efetuado:

8 3°Na hipotese de o sujeito passivo discordar da compensacdo de oficio, a
autoridade da RFB competente para efetuar a compensacdo reterda o valor da
restituicdo ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado.

8 4°Havendo concordancia do sujeito passivo, expressa ou t4cita, quanto a
compensagdo, esta serd efetuada.

§ 5°0 crédito em favor do sujeito passivo que remanescer do procedimento de oficio de
que trata o § 4°er-lhe-4 restituido ou ressarcido.

Caso ndo executado pela Autoridade Fiscal a compensacdo de oficio seguindo
todos os tramites necessarios, 0 meio adequado para exigéncia do valor apurado em relagdo ao
frete é o lancamento segundo o art. 142 do CTN que assim versa:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar _a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.
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Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Neste caso, o reconhecimento do crédito e homologagdo da compensacdo do
PER/DCOMP estariam condicionados ao resultado do auto de infracdo (art. 170).

Retomando os fatos, dos anexos que acompanham o despacho decisorio é
cristalina a ‘adequagdo’ do valor atrelado ao frete ndo tributado, quitado de oficio, o que
impactou no saldo suscetivel ao ressarcimento desde o 1° trimestre/2007.

Igualmente, sequer houve intimacdo da empresa Recorrente para que anuisse ou
ndo com a compensagdo de oficio. Muito menos vislumbro noticia de lavratura de auto de
infracdo para exigéncia do débito de PIS e COFINS sobre o frete de revenda de adubo e
fertilizante ndo oferecido a tributacdo pela Recorrente.

Logo, a ‘glosa’ ou acréscimo na base de calculo desatende as regras legais.

Repito, a minha discordancia ndo esta no fundamento legal para a exigéncia do
débito apurado pela Autoridade Fiscal, eis que devido pela Recorrente, mas, sim, na forma.

) Diante disso, afasto a fundamenta¢do do despacho decisorio sob o titulo “DOS
ACRESCIMOS NA BASE DE CALCULO?”, e dou provimento a Recurso Voluntario neste
topico.

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.



